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Ao elevar a taxa bá-
sica (Selic) nesta 
quarta-feira (27) 

em 1,5 ponto percentual, a 
7,75% ao ano, o Copom (Co-
mitê de Política Monetária) 
do Banco Central reforçou a 
tese de que o ciclo atual de 
alta de juros deve ser o mais 
agressivo desde 2002.

A nova taxa é a mais alta 
desde 2017, durante o gover-
no Michel Temer (MDB).

De acordo com o relató-
rio Focus desta semana, em 
que o BC divulga projeções 
do mercado, economistas 
esperam que a Selic encer-
re 2022 a 9,50% ao ano, 7,5 
pontos percentuais acima de 
quando o BC voltou a elevar 
os juros, em março deste ano. 
Na época, a taxa básica esta-
va no menor nível da história, 
a 2% ao ano.

Algumas instituições fi-
nanceiras e casas de análise já 

Ciclo atual de alta de juros deve ser 
mais agressivo desde 2002

consideram que os juros de-
vem alcançar os dois dígitos 
no próximo ano, o que am-
pliaria ainda mais a distância 
entre a taxa inicial e a final 
deste ciclo.

Entre outubro de 2002 e 
maio de 2003 a Selic escalou 
8,5 pontos percentuais. O pe-

ríodo começou com 18% e 
terminou com 26,5% ao ano, 
segundo série histórica da au-
toridade monetária.

O ciclo foi marcado por 
elevações bruscas. Já na pri-
meira reunião, que foi extra-
ordinária (fora do calendá-
rio), o BC acrescentou à taxa 

3 pontos percentuais, que foi 
para 21%.

Na época, a autarquia 
tentava conter a alta do dó-
lar, que ficou próximo de R$ 
4 diante da crise de confian-
ça do mercado com as elei-
ções daquele ano, em que o 
presidente Luiz Inácio Lula 

da Silva (PT) saiu vitorioso.
Na reunião seguinte o BC 

manteve a taxa e elevou em 1 
ponto percentual no encontro 
de novembro de 2002. Na de-
cisão de dezembro, o BC ele-
vou novamente a Selic em 3 
pontos percentuais, para 25% 
-desde então, a maior alta 
aplicada em uma só reunião 
havia sido de 1 ponto.

Mesmo com o choque de 
juros, a inflação fechou aque-
le ano em 12,53%, bem aci-
ma da meta estabelecida pelo 
(CMN) Conselho Monetário 
Nacional de 3,5% com tole-
rância de 2 pontos para cima 
e para baixo.

Desde a criação do regi-
me de metas de inflação, em 
1999, o Brasil teve seis ciclos 
completos de alta da taxa bási-
ca de juros e passa agora pelo 
sétimo ciclo, que tem sido 
mais intenso que o previsto.

Larissa Garcia/Folhapress
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A votação do re-
latório da CPI 
da Covid foi 

assunto também em jornais 
internacionais. Na cobertura, 
as mídias norte-americana e 
europeia destacaram a pos-
tura negacionista de um dos 
maiores alvos da comissão, 
o presidente Jair Bolsonaro 
(sem partido), por desinfor-
mação sobre a covid-19, re-
comendação de medicamen-
tos ineficazes, declaração 
falsa ligando o imunizante à 
Aids e por promover aglome-
ração sem uso de máscara.

O canal britânico Sky 
News disse que Bolsonaro 
sabotou as medidas de con-
tenção do coronavírus pro-
postas pelos governadores.

“Ele constantemente re-
comendou remédio contra 
malária, mesmo depois de 
testes demonstrarem que não 
é eficaz contra a covid-19. 
Ele mobilizou aglomerações 
sem usar máscara e incitou 
dúvidas sobre a vacina.”

Canal britânico Sky 
News, sobre Bolsonaro

A CNN dos Estados Uni-
dos ecoou críticas semelhan-
tes e adicionou.

“Há muito tempo Bolso-
naro minimizou a seriedade 
do coronavírus e falou ser 
necessário priorizar a saúde 
econômica do Brasil.”

CNN dos Estados Unidos
A agência francesa AFP 

comentou sobre as “várias 
vezes” em que o presiden-
te brasileiro teve posts apa-

gados nas redes sociais por 
“espalhar informações falsas 
e encorajar a população a vio-
lar políticas de distanciamen-
to social”.

O texto da AFP também 
citou a mentira de que a va-
cina contra o coronavírus le-
varia ao desenvolvimento de 
Aids, dada na live de Bolsona-
ro na última quinta-feira (21).

A reportagem publicada 
pela agência norte-americana 
AP apontou as vezes em que 
o presidente recomendou me-
dicamentos ineficazes.

“Bolsonaro se defendeu 
dizendo que ele estava entre 
os poucos líderes mundiais 
corajosos o suficiente para 
desafiar o politicamente cor-
reto e recomendações mun-
diais de saúde.”             Folhapress

Bolsonaro na CPI é assunto 
internacional, jornais destacam fake 
news e remédios ineficazes

O Tribunal de 
Justiça da 
União Euro-

peia, principal corte do bloco, 
condenou nesta quarta (27) 
a Polônia a pagar multa de 1 
milhão de euros (cerca de R$ 
6,5 milhões) por dia em que 
continuar descumprindo a or-
dem ordem de suspender sua 
câmara disciplinar de Justiça.

O órgão, que faz parte de 
uma série de reformas promo-
vidas pelo governo polonês na 
Justiça do país, é controlado 
pelo partido nacionalista con-
servador Lei e Justiça (PiS) e 
pode punir e até afastar juízes.

A Comissão Europeia 
(Poder Executivo do bloco) 
considerou que as reformas 
comprometem a indepen-
dência do Judiciário polonês 
e ferem o Estado de Direito, 
que é um dos valores funda-
mentais do bloco de 27 paí-
ses, e entrou com uma ação 

no TJUE em abril deste ano.
Enquanto não há decisão 

definitiva, a Comissão pe-
diu que a câmara disciplinar 
cessasse de funcionar provi-
soriamente, pedido atendido 
pela Suprema Corte em 14 de 
julho.

A suspensão foi ordena-
da em caráter liminar, “para 
evitar danos graves e irre-
paráveis à ordem jurídica da 
União Europeia e aos valores 
sobre os quais essa União se 
funda, em particular a do Es-
tado de Direito”.

O governo polonês, po-
rém, recusou-se a cumprir 
a determinação, entrou com 
recurso no TJUE e contes-
tou em seu próprio Tribunal 
Constitucional a primazia do 
Supremo da UE. Em reação, 
a Comissão pediu ao TJUE 
que multasse a Polônia por 
não obedecer à liminar.

Ana Estela de Sousa Pinto/Folhapress

Polônia é multada em 1 
milhão de euros por dia 
pelo Supremo da UE

O Parlamento de 
Portugal re-
provou na tar-

de desta quarta-feira (27) a 
proposta do Orçamento para 
2022 apresentada pelo go-
verno. Assim, o presidente 
Marcelo Rebelo de Sousa 
deve dissolver a Assembleia 
da República e convocar elei-
ções legislativas antecipadas.

A rejeição ao projeto or-
çamentário apresentado pelo 
primeiro-ministro António 
Costa, do Partido Socialista 
(PS), já era esperada. O PCP 
(Partido Comunista Portu-
guês) e o Bloco de Esquerda, 
legendas que viabilizaram o 
governo nos últimos anos, já 
haviam anunciado que vota-

riam contra a proposta.
Embora a dissolução do 

Parlamento não seja obrigató-
ria em caso de reprovação do 
Orçamento, o presidente por-
tuguês reiterou diversas vezes 
nas últimas duas semanas que 
optaria por essa alternativa.

Nos últimos 20 anos, 
Portugal teve eleições anteci-
padas em três ocasiões: 2001, 
2004 e 2011.

Como não se trata de um 
processo automático, Rebe-
lo de Sousa terá de respeitar 
um longo trâmite de forma-
lidades, que incluem conver-
sas com representantes dos 
partidos políticos e com o 
presidente da Assembleia da 
República e a convocação do 

Conselho de Estado –órgão 
consultivo que reúne ex-pre-
sidentes, chefes do Legislati-
vo e do Judiciário, lideranças 
regionais e representantes 
dos cidadãos.

Respeitados os prazos es-
tabelecidos na Constituição 
e todo o rito, os portugueses 
não devem ir às urnas antes 
de 8 de janeiro.

O debate que antecedeu 
a votação teve trocas de acu-
sações acaloradas entre depu-
tados governistas e represen-
tantes de outras siglas. Líder 
parlamentar do PS, a depu-
tada Ana Catarina Mendes 
apontou o dedo sobretudo ao 
Bloco de Esquerda, que acu-
sou de mentir.                Folhapress

Portugal deve antecipar 
eleições após Parlamento 

reprovar Orçamento
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A inflação de mer-
cadorias usadas 
na indústria 

desacelerou para 0,40% em 
setembro, mostram dados do 
IPP (Índice de Preços ao Pro-
dutor) divulgados nesta quar-
ta-feira (27).

Das 24 atividades pesqui-
sadas, 20 tiveram variação 
positiva nos preços, informou 
o IBGE, responsável pelo 
levantamento. Em agosto, 
quando o IPP subiu 1,89%, as 
24 haviam registrado alta.

Apesar da perda de fôle-
go em setembro, o indicador 
ainda acumula disparada de 
30,59% em 12 meses. Em 
período menor, de janeiro a 
setembro, a alta é de 24,08%.

O IPP mede a variação 
dos preços de produtos na 
“porta de entrada das fábri-

cas”, sem efeito de impostos 
e fretes. Ou seja, capta os va-
lores de mercadorias usadas 
nas linhas de produção.

Durante a pandemia, parte 
dos insumos industriais ficou 
mais cara em razão do dólar 
mais alto. Com o real desva-
lorizado, o preço das com-
modities avança, pressionan-
do empresas que dependem 
de mercadorias importadas.

A piora da crise hídrica 
significa uma ameaça adicio-
nal para a indústria. É que a 
escassez de chuva força o 
acionamento de usinas térmi-
cas, o que eleva os custos de 
geração e as tarifas da energia 
elétrica.

Em uma tentativa de con-
ter a inflação, o Copom pas-
sou a aumentar a taxa básica 
de juros, a Selic. Os juros mais 

altos, além de afetarem o con-
sumo, dificultam investimen-
tos produtivos de indústrias.

Diante desse cenário, há 
grande expectativa com a 
nova reunião do Copom (Co-
mitê de Política Monetária do 
BC). O encontro do colegiado 
começou na terça (26) e ter-
mina nesta quarta-feira (27).

Várias instituições fi-
nanceiras, entre elas bancos 
estrangeiros, passaram a ver 
uma alta de 1,5 ponto percen-
tual na Selic já nesta reunião. 
Com essa elevação, superior 
à esperada inicialmente, a 
taxa pularia de 6,25% para 
7,75% ao ano.

Até um avanço maior 
nesta semana, de 2 pontos 
percentuais, não é descartado 
por parte dos analistas.

Leonardo Vieceli/Folhapress

Inflação da indústria desacelera em 
setembro, mas ainda acumula alta 
de 30,59%

O número de em-
pregados com 
carteira de tra-

balho assinada no setor pri-
vado somou 31 milhões de 
pessoas no trimestre móvel 
encerrado em agosto, uma 
alta de 4,2% na comparação 
com o trimestre encerrado em 
maio e de 6,8% em relação ao 
mesmo trimestre de 2020. Já 
os empregados sem carteira 
assinada no setor privado fi-
caram em 10,8 milhões, uma 
alta de 10,1% no trimestre e 
de 23,3% no ano, as maiores 
variações da série histórica.

Os dados são da Pes-
quisa Nacional por Amos-
tra de Domicílio Contínua 
Mensal, divulgados ontem 
(27) pelo IBGE. A taxa de 
desocupação fechou o tri-
mestre móvel encerrado em 
agosto em 13,2%, queda 
de 1,4 ponto percentual na 
comparação com o trimestre 
terminado em maio, ficando 

em 13,7 milhões de pessoas.
De acordo com a analista 

da pesquisa, Adriana Berin-
guy, o nível de ocupação se 
recuperou e passou de 50%, 
depois de chegar a 46,8% em 
agosto de 2020. Porém, ela 
destaca que a base de compa-
ração de um ano atrás estava 
muito baixa.

“Os percentuais de varia-
ções nas comparações anuais 
estão bastante significativos, 
obviamente que pela recupe-
ração em si do mercado de 
trabalho, que temos observa-
do nos últimos meses, mas 
também a base de compara-
ção com agosto de 2020, que 
foi o momento em que as con-
dições de ocupação eram as 
mais baixas da série. Foi um 
ponto bastante deprimido da 
série de ocupação, com 81,7 
milhões de pessoas. Agora, 
a gente tem 90,2 milhões de 
pessoas ocupadas.”

Akemi Nitahara/ABR

IBGE: aumenta emprego 
formal e informal, mas cai 
rendimento médio

O Tesouro Nacio-
nal observou 
uma elevação 

da curva de juros em outubro, 
o que se reflete em investi-
dores cobrando mais caro 
para empresar ao país, após 
a operação de governo e par-
lamentares para driblar o teto 
de gastos e expandir despesas 
em ano eleitoral.

O coordenador-geral de 
Operações da Dívida Pública, 
Luis Felipe Vital, afirma que 
a elevação na curva de ju-
ros no país foi observada em 
meio à maior preocupação do 
mercado com o cenário das 
contas públicas brasileiras. 
“Essa performance pior do 
Brasil pode ser explicada por 
questões domésticas, princi-
palmente fiscais”, diz.

Os números apresentados 

pelo Tesouro apontam que as 
taxas médias cobradas por 
investidores nas emissões de 
títulos públicos ao fim de se-
tembro já eram recordes des-
de, pelo menos, 2018 -alcan-
çando 11,16% ao ano no caso 
das NTN-F com vencimento 
em 10 anos, por exemplo. Em 
outubro, no leilão mais recen-
tes, foi registrada uma taxa 
ainda maior para o papel (de 
11,89%).

Tanto as partes intermedi-
árias como as longas da curva 
de juros tiveram alta. “A gen-
te teve um movimento ex-
pressivo nos juros, com alta 
considerável”, afirma Vital.

“Ela basicamente traduz 
o noticiário fiscal, intenso e 
com muitas incertezas prin-
cipalmente sobre trajetória 
fiscal”, afirma ele, lembran-

do que o cenário afeta as 
expectativas sobre a política 
monetária. “Em resumo, esse 
noticiário fiscal mais intenso 
responde por boa parte desse 
aumento de juros”, diz.

Outros indicadores moni-
torados pelo Tesouro corrobo-
ram a maior percepção de ris-
co sobre o Brasil em outubro 
e um movimento destoante do 
país em relação ao observado 
em pares emergentes acom-
panhados pelos técnicos.

O CDS (Credit Default 
Swap, indicador de risco-
-país) do Brasil apresentou 
alta de 10,8% sobre o mês 
anterior, alcançando o valor 
de 228 pontos na última ter-
ça-feira (26). Enquanto isso, 
todos os outros países acom-
panhados tiveram melhora.

Fábio Pupo/Folhapress

Tesouro vê risco-Brasil 
maior e investidores 

cobrando mais caro após 
drible no teto
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 Num cenário de 
alta do preço 
dos combus-

tíveis, o presidente Jair Bol-
sonaro (sem partido) afirmou 
nesta quarta-feira (27) que a 
Petrobras só dá “dor de cabe-
ça “ e disse que a estatal está 
“prestando serviço para acio-
nistas e ninguém mais”.

As declarações ocorreram 
durante entrevista à emissora 
Jovem Pan News.

“É uma estatal que com 
todo respeito só me dar dor 
de cabeça. Nós vamos partir 
para uma maneira de que-
brarmos mais monopólio, 
quem sabe até botar no ra-
dar da privatização”, disse 
Bolsonaro, que sugeriu não 
ter como interferir na polí-

tica de preços da empresa.
“É uma empresa que hoje 

em dia está prestando servi-
ço para acionistas e ninguém 
mais. A chance de vocês per-
derem algo na Petrobras é 
zero. Só o governo federal 
está pegando R$ 11 bilhões, 
uma quantia equivalente a 
essa está indo a acionistas”.

Não é a primeira vez nos 
últimos dias que Bolsonaro 
retoma a pauta de uma possí-
vel privatização da Petrobras.

Durante entrevista a uma 
rápido em 25 de outubro, ele 
afirmou que a eventual pri-
vatização da petroleira seria 
uma “complicação enorme”.

“Quando se fala em pri-
vatizar a Petrobras, isso en-
trou no nosso radar. Mas pri-

vatizar qualquer empresa não 
é como alguns pensam, pegar 
a empresa, colocar na prate-
leira e amanhã quem dá mais 
leva embora. É uma compli-
cação enorme, ainda mais 
quando se fala em combustí-
vel”, disse na ocasião.

“Se você tirar do mono-
pólio do Estado e botar no 
monopólio de uma pessoa 
apenas, particular, fica a mes-
ma coisa –ou talvez até pior”.

Cerca de 10 dias antes, 
ele declarou ter “vontade” 
de privatizar a empresa.

“Já tenho vontade de 
privatizar a Petrobras, tenho 
vontade. Vou ver com a equi-
pe da economia o que a gente 
pode fazer”, disse na ocasião.

Ricardo Della Coletta/Folhapress

Bolsonaro diz que Petrobras só dá 
‘dor de cabeça’ e só presta serviço a 
acionistas

 O prefeito de 
S a l v a d o r , 
Bruno Reis 

(DEM), disse nesta quarta-
-feira (27) que o União Bra-
sil, partido em processo de 
formação a partir da fusão de 
DEM e PSL, considera apoiar 
Ciro Gomes (PDT-CE) como 
candidato à Presidência em 
2022, caso não lance uma 
candidatura própria.

Reis é aliado de ACM 
Neto, presidente do DEM, 
que disse nesta terça (26) que 
votou no pedetista nas elei-
ções de 2002.

“Em 2022, o objetivo 
maior é ter uma candidatura 
própria. O ex-prefeito [ACM 
Neto] também disse isso, na 
presença de Ciro Gomes, que 
é parte interessada em ter esse 
apoio. Ter uma candidatura 
própria é conseguir ter um 
nome que reúna o sentimento 
da população e que possa ser 
essa caixa de ressonância. Se 
não for possível, nós vamos 

ver qual o posicionamento. E 
o ex-governador, ex-ministro 
e presidenciável Ciro Gomes 
é uma das opções, dentre ou-
tras que existem”, disse Reis 
durante entrevista coletiva 
sobre o programa Salvador 
Solar.

Reis afirmou que a defi-
nição da estratégia do União 
Brasil deve sair no início do 
segundo semestre de 2022.

“Até lá temos um pri-
meiro período, até abril, de 
fortalecimento do partido, 
de trazer candidatos a go-
vernador, senador, deputado, 
montar um palanque regional 
em cada estado. A partir daí, 
fortalecendo o partido, dando 
condições para uma candida-
tura própria”, disse.

“’Temos esse nome? Não 
temos?’. Então iniciamos as 
conversas. De abril até agosto, 
quando ocorrem as conven-
ções, o partido vai adotar um 
posicionamento”, completou.

Camila Mattoso/Folhapress

Ciro Gomes é uma das
opções do União Brasil em 
2022, diz prefeito de 
Salvador, aliado de ACM Neto

A divisão en-
tre partidários 
de João Do-

ria (PSDB) e Eduardo Leite 
(PSDB) nas prévias presiden-
ciais do PSDB está refletida 
no ABC paulista, onde os pre-
feitos das duas principais ci-
dades, São Bernardo do Cam-
po e Santo André, integram a 
campanha do paulista e do 
gaúcho, respectivamente.

Orlando Morando, 47, 
prefeito de São Bernardo, e 
Paulo Serra, 48, prefeito de 
Santo André, vieram do mes-
mo grupo político e foram 
eleitos pela primeira vez em 
2016, na onda que pintou de 
azul a região metropolitana a 
partir da vitória em primeiro 
turno de Doria para a Prefei-
tura de São Paulo.

Ambos se reelegeram 
em primeiro turno em 2020. 

Na opinião de tucanos ouvi-
dos pela reportagem, o racha 
entre Doria e Leite no ABC 
tem como pano de fundo a 
rivalidade local antiga entre 
Morando e Serra, além da 
identificação pessoal de um 
e outro com seus candidatos 
nas prévias.

Enquanto o prefeito de 
São Bernardo é descrito 
como alguém incisivo, que 
busca fazer valer suas vonta-
des e tem pretensões políticas 
maiores, lembrando o estilo 
de Doria, o prefeito de Santo 
André é visto como um con-
ciliador, ligado a nomes his-
tóricos do PSDB, assim como 
Leite é definido.

Em São Paulo, a cidade 
de Santo André se tornou a 
base de Leite. Serra é respon-
sável por coordenar as arti-
culações e os eventos do go-

vernador gaúcho no estado e 
conseguiu expandir os apoios 
para os diretórios de São José 
dos Campos e Jacareí, inclu-
sive com voto declarado de 
um deputado federal paulis-
ta, Eduardo Cury. Os demais 
sete deputados do estado de-
vem votar em Doria.

Os apoios vêm da região 
do Vale do Paraíba, área de 
influência do ex-governador 
Geraldo Alckmin (PSDB), 
que se tornou um desafeto de 
Doria e impulsiona Leite nas 
prévias. Alckmin já admitiu 
que irá deixar o partido, mas 
seus aliados acreditam que 
ele deve aguardar, antes, o re-
sultado das prévias.

Outros tucanos paulistas 
ligados a Alckmin declara-
ram voto em Leite.

Carolina Linhares/Folhapress

Prévias do PSDB têm racha 
entre Doria e Eduardo Leite 

no ABC, e gaúcho ganha 
apoios em reduto de Alckmin
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Quem se propuser 
a tentar resolver 
o desperdício de 

alimentos no Brasil vai pre-
cisar enfrentar um problema 
primário: driblar o apagão de 
dados sobre o assunto no país.

“Esses dados não existem 
se a gente pensar na cadeia 
como um todo, do campo à 
mesa”, afirma Gustavo Por-
pino, analista da Embrapa 
desde 2005 e membro do gru-
po de trabalho do G20 sobre 
desperdício de alimentos. A 
maioria dos dados que exis-
tem, diz, é pouco confiável.

Há um setor nessa cadeia, 
porém, que está mapeado: 
o do varejo, que conta com 
um levantamento anual sobre 
perdas feito pela Abras, a As-
sociação Brasileira de Super-
mercados.

Foi com essas informa-
ções que o empreendedor 
Mauricio Reck se deparou 
em 2019 quando pesquisava 
sobre desperdícios em em-
presas. Ele buscava inspira-
ção para montar um negócio 
após encerrar as atividades 
da startup que fundou nos 
Estados Unidos, onde morou 
quando fazia mestrado.

Junto com Marcelo Sala 
Reck, Rodrigo Meira de An-
drade e Marco Boaretto, ele 
fundou no ano passado a 
Fresco Labs, startup que oti-
miza a compra de produtos 
frescos pelo varejo por meio 
de inteligência artificial.

Em 2020, foram R$ 7,6 
bilhões em perdas, somando 
todas as 228 empresas parti-
cipantes, diz o levantamento 
da Abras divulgado em maio 

deste ano. Esse montante 
representa 1,79% do fatura-
mento bruto das lojas.

Com dados em mãos, 
Reck tentou entender como 
o desperdício se dava na pon-
ta. “O funcionário que faz a 
compra geralmente não tem 
uma especialização. Ela faz 
uma compra baseada em cál-
culo manual, em intuição hu-
mana”, afirma.

Os sistemas usados pelas 
lojas também tinham proble-
mas, porque eram feitos para 
produtos padronizados, com 
data de validade. E alimentos 
frescos são a maior parte do 
desperdício: no ano passado 
foram responsáveis por 81% 
das perdas do faturamento 
bruto, segundo levantamento 
da Abras.

Daniela Arcanjo/Folhapress

Startup cria algoritmo para prever 
demanda de supermercados

A Pipefy — a em-
presa de sof-
tware que auto-

matiza a gestão de processos 
dentro das empresas — acaba 
de levantar US$ 75 milhões 
numa rodada que vai finan-
ciar sua expansão nos Esta-
dos Unidos.

A Série C foi liderada pelo 
Softbank, que colocou US$ 
50 mi do total, e teve a par-
ticipação da Insight Partners, 
Redpoint eventures e Stead-
fast Capital, uma gestora de 
Nova York que investe em 
empresas de capital aberto e 
startups em estágio pré-IPO.

O fundador Alessio 
Alionço disse ao Brazil Jour-
nal que a rodada “fornece 
capital pra gente dar uma 
acelerada nos próximos anos 
e cruzar a linha dos US$ 100 
milhões de receita anual, que 
já abriria espaço para um IPO 
nos EUA.”

Alessio começou a Pipe-
fy em 2015 depois de pas-
sar por uma consultoria de 
turnaround. Trabalhava com 
excelência operacional e me-
lhoria de processos. “Eu sou 
um apaixonado por isso… 
sempre brincam que eu sou o 
‘nerd dos processos’,” disse o 
fundador.

O software da Pipefy aju-
da as empresas na gestão das 
“solicitações de chamadas” 
nas áreas de RH, finanças e 
atendimento aos clientes. Por 
exemplo, quando um fun-
cionário quer mudar a con-
ta onde recebe o salário, ou 
quando o cliente de um ban-
co quer aprovar um financia-
mento imobiliário, o software 
da Pipefy gere esses fluxos de 
forma mais eficiente.

Em última instância, o 
resultado para as empresas é 
um aumento da receita e uma 
redução dos custos com mão 
de obra qualificada.    Brazil Journal

Softbank investe na Pipefy, 
a startup que ‘empodera’ 
o backoffice

A c o l o m b i a n a 
F o o d o l o g y , 
uma startup que 

vem desenvolvendo um con-
junto de marcas dedicadas ao 
delivery de comida, está de 
malas prontas para o Brasil, 
num indicativo do apetite dos 
fundadores para criar um ne-
gócio com escala para com-
petir nos principais países da 
América Latina.

Fundada há dois anos, a 
startup concluiu recentemen-
te uma rodada de US$ 15 mi-
lhões liderada por Andrees-
sen Horowitz e Base Partners, 
firma de venture capital dos 
brasileiros Fernando Spnola 
e Arthur Mizne (o fundador 
da M Square Investimentos), 
que já investiu em unicórnios 
como Nubank, Kavak e Wil-
dLife.

A Foodology surgiu da 

cabeça de dois empreende-
dores colombianos, Daniela 
Izquierdo e Juan Guillermo 
Azuero, que enxergaram a 
oportunidade de entregar uma 
melhor experiência para o 
consumidor de comida com-
prada no delivery ao mesmo 
tempo em que ganham siner-
gias com a operação de cloud 
kitchens.

Desde 2019, a Foodology 
já levantou US$ 20 milhões 
com investidores que incluem 
também Kayyak Ventures, 
Jaguar Ventures e fundadores 
como Sujay Tyle, da Merama 
(startup que compra marcas 
de e-commerce).

“Temos duas grandes ha-
bilidades. A primeira é cons-
truir marcas e a segunda é 
operar de forma eficiente. A 
operação é feita em cloud ki-
tchen. Alugamos o espaço e 

operamos múltiplas marcas”, 
disse Azuero, em entrevista 
ao Pipeline.

Desde que estreou em 
Bogotá, a Foodology entre-
gou 1 milhão de pedidos. A 
startup já conta com 30 cloud 
kitchens e sete marcas. Em 
pouco tempo de atuação, a 
startup alcançou a lideran-
ça na categoria de breakfast 
(com uma marca inspirada 
em receitas da Califórnia) nos 
apps de delivery da Colômbia 
e já é uma das maiores de sa-
lada no México.

A experiência bem suce-
dida nos dois países animou 
os investidores para financiar 
a expansão da Foodology 
pela América Latina. A pró-
xima fronteira da startup é 
Lima, no Peru, mas o Brasil é 
o grande alvo da companhia.

Pipeline Valor

Foodology, a casa de 
marcas de delivery, 

chega ao Brasil
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continua 

BALANÇO PATRIMONIAL Nota 2020 2019
ATIVO / Circulante 12.367 6.948
Caixa e equivalentes de caixa 3 e 10 11.401 5.182
Contas a receber partes relacionadas 4 e 10 – 1.145
Contas a receber outros 4 429 447
Tributos a recuperar 93 122
Outros ativos 444 52
Não circulante 122.917 123.045
Realizavel a longo prazo: Depósitos judiciais 9 1.840 1.838
Outros saldos a receber CCEE 5 7.625 7.908
Intangível 47 28
Imobilizado 6 113.405 113.271
Total do ativo 135.284 129.993
PASSIVO / Circulante 18.150 16.310
Fornecedores 07 6.325 1.459
Empréstimos e financiamentos 8 7.814 11.430
Outros passivos 298 114
Dividendos a pagar – Partes relacionadas 10 1.915 1.723
Mútuo com sócios – Partes relacionadas 10 960 960
Tributos a recolher 46 44
IRPJ e CSLL a pagar 460 259
Salários e encargos trabalhistas 332 321
Não circulante 60.506 64.524
Empréstimos e financiamentos 8 14.883 20.702
Adiantamento de clientes – Partes relacionadas 10 29.621 27.088
Mútuo com sócios – Partes relacionadas 10 10.230 10.958
Contingências 9 5.772 5.776
Capital social 11 6.667 6.667
Reserva de capital 11 14.334 14.334
Reserva de lucros 11 35.627 28.158
Total do patrimônio líquido 56.628 49.159
Total do passivo e patrimônio líquido 135.284 129.993

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO Nota 2020 2019
Receita operacional líquida 12 35.842 30.029
Custo do serviço de energia elétrica 13 (14.153) (10.263)
Lucro bruto 21.689 19.766
Despesas operacionais (7.138) (9.282)
Despesa com pessoal (2.922) (2.635)
Despesa com contingências 563 (1.881)
Administrativas (1.545) (1.280)
Serviços de terceiros (3.108) (2.772)
Gastos ambientais (113) (137)
Impostos e taxas (13) (577)
Resultado financeiro (5.685) (2.566)
Despesas financeiras 14 (5.803) (4.619)
Descontos obtidos 14 – 1.786
Receitas financeiras 14 118 267
Lucro antes do IRPJ e da CSLL 8.866 7.918
IRPJ e CSLL 15 (1.205) (1.022)
Lucro líquido do exercício 7.661 6.896
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE 2020 2019
Lucro líquido do exercício 7.661 6.896
Resultado abrangente do exercício 7.661 6.896

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Reserva de lucros
Capital 

social
Reserva 

de capital
Reserva 

legal
Reserva especial de dividendos obrigatórios 

não distribuídos
Reserva de retenção 

de lucros
Lucros (prejuízos) 

acumulados Total
Saldos em 31/12/2018 6.667 14.334 1.334 4.786 16.307 – 43.428
Lucro líquido do exercício – – – – – 6.896 6.896
Dividendos mínimos obrigatórios – – – – – (1.723) (1.723)
Constituição reserva especial dividendos não distribuídos – 558 – – 558
Retenção de lucros – – – – 5.173 (5.173) –
Saldos em 31/12/2019 6.667 14.334 1.334 5.344 21.480 – 49.159
Lucro líquido do exercício – – – – – 7.661 7.661
Dividendos mínimos obrigatórios – – – – – (1.915) (1.915)
Constituição reserva especial dividendos não distribuídos – 1.723 – – 1.723
Retenção de lucros – – – – 5.746 (5.746) –
Saldos em 31/12/2020 6.667 14.334 1.334 7.067 27.226 – 56.628

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019 (Valores expressos em milhares de Reais)

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA Nota 2020 2019
Lucro antes do IRPJ e da CSLL 8.866 7.918
Ajustes para: Depreciação e amortização 6 3.215 3.172
Juros sobre mútuo com sócios 14 3.257 1.284
Juros sobre empréstimos e financiamentos 14 1.712 2.829
Receita sobre aplicações financeiras 14 – (268)
Outras variações monetárias líquidas – (435)
Constituição (reversão) provisões contingências líquida – 1.881
(Aumento) líquido/redução nos ativos
Contas a receber 1.163 1.001
Outros ativos (363) (604)
Outras contas a receber CCEE 283 (690)
Depósitos judiciais (2) (265)
Aumento líquido/(redução) nos passivos
Fornecedores 4.866 (518)
Obrigações tributárias 2 24
Outras provisões 184 (20)
Salários e encargos trabalhistas 11 (10)
Adiantamento de clientes – 526
Provisão para contingências (4) 1.649
Caixa gerado pelas operações 23.190 17.474
Pagamento IRPJ e CSLL (1.004) (1.022)
Fluxo de caixa líquido proveniente atividades operacionais (1.721) (2.715)
Fluxo de caixa líquido proveniente atividades operacionais 20.465 13.737
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Adições ao imobilizado 6 (3.342) (838)
Adições ao intangível 6 (26) (12)
Fluxo de caixa utilizado nas atividades de investimento (3.368) (850)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Recursos provenientes de novos empréstimos 8 2.000 –
Pagamento de empréstimos e financiamentos 8 (11.426) (10.313)
Pagamento de mútuo com sócios 10 (1.452) (1.080)
Caixa líquido utilizado nas atividades de financiamento (10.878) (11.393)
Aumento líquido de caixa e equivalentes de caixa 6.219 1.494
Caixa e equivalente de caixa no início do exercício 5.182 3.688
Caixa e equivalente de caixa no final do exercício 11.401 5.182

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
1. CONTEXTO OPERACIONAL: A Central Elétrica Anhanguera S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anô-
nima de capital fechado, com sede em São Paulo, e tem como principal atividade a geração de energia 
elétrica, podendo, ainda, realizar a comercialização de energia produzida, estando tais atividades regu-
lamentadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), vinculada ao Ministério de Minas e 
Energia (MME). A Companhia foi constituída em 22/12/2003, sendo autorizada a operar comercialmente 
pela ANEEL em 03/12/2010. Através da Resolução n° 541/2002 de 03/10/2002, a Central Elétrica 
Anhanguera S.A. é autorizada a estabelecer-se como produtor independente de energia elétrica, com 
22.680KW de potência instalada, com três unidades geradoras, localizada no Rio Sapucaí, afluente do 
Rio Grande, no Município de São Joaquim da Barra e Guará, Estado de São Paulo, e a autorização vigora-
rá pelo prazo de 30 anos, com energia assegurada de 99.601 MWh/ano conforme Resolução Normativa 
n° 65/05/2004. Ao final do prazo de 30 anos da autorização mencionada anteriormente, não havendo 
prorrogação, os bens e instalações vinculados à produção de energia elétrica passarão a integrar o patri-
mônio da União mediante indenização dos investimentos realizados, desde que previamente autorizados 
e ainda não amortizados, a ser apurados por auditoria da ANEEL. Conforme apresentado na Nota nº 10, a 
Companhia possui transações relevantes com um dos seus principais acionistas, a Volkswagen do Brasil, 
que compra aproximadamente 90% da geração de energia da Companhia e antecipou montantes relevan-
tes relacionados a adiantamento de clientes. Adicionalmente a essas transações, a Volkswagen do Brasil 
possui 40% do capital da Companhia. Em 31/12/2020, os números mostram no balanço patrimonial o 
capital circulante líquido negativo de R$ 5.783 (R$ 9.362 em dezembro de 2019). A Administração 
avaliou que não existe risco de inadimplência de sua parte, considerando que as obrigações contraídas 
foram decorrentes da captação de empréstimos para operacionalização da Companhia, e estima que a 
geração de caixa advinda da operação de venda de energia a ser realizada durante o exercício de 2021 
seja suficiente para o pagamento dos empréstimos que estão provisionados no passivo circulante, bem 
como das demais demandas de caixa da operação da Companhia. a) Declaração de conformidade: As 
demonstrações financeiras foram preparadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil incluin-
do os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e Lei n° 6.404/1976 
e alterações introduzidas pela Lei 11.638/2007. As demonstrações financeiras da Companhia foram 
preparadas com base nas mesmas políticas, julgamentos e estimativas contábeis descritos nas demons-
trações financeiras relativas ao exercício findo em 31/12/2019. A emissão das demonstrações financei-
ras foi autorizada pela Administração da Companhia em 30/09/2021. Todas as informações relevantes 
próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas, e correspondem 
àquelas utilizadas pela Administração na sua gestão. A Companhia também utiliza orientações contidas 
no Manual de Contabilidade do Setor Elétrico Brasileiro e das Normas definidas pela Agência de Energia 
Elétrica (“ANEEL”), quando estas não são conflitantes com as práticas contábeis adotadas no Brasil. b) 
Base de mensuração: As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo histórico, ex-
ceto aqueles itens mensurados ao Valor Justo por meio do Resultado (VJR). c) Moeda funcional e moeda 
de apresentação: As demonstrações financeiras estão apresentadas em Reais, que é a moeda funcional 
da Companhia. Todos os saldos foram arredondados para o milhar mais próximo, exceto quando indicado 
de outra forma. d) Uso de estimativas e julgamentos: A preparação das demonstrações financeiras exige 
que a Administração da Companhia faça julgamentos e adote estimativas e premissas que afetam a 
aplicação das políticas contábeis da Empresa e os valores reportados dos ativos, passivos, receitas e 
despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas, os ajustes oriundos são reconhecidos 
no exercício em que as estimativas são reconhecidas prospectivamente. As informações sobre incerte-
zas a respeito das premissas e estimativas que possuam um risco significativo de resultar em um ajuste 
material dentro do próximo exercício financeiro estão apresentados nas seguintes notas explicativas: • 
Ativo imobilizado, vide Nota nº 6. • O registro de provisão da comercialização de energia no âmbito da 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE– vide Nota nº 5. • Análise dos demais riscos para 
determinação de outras provisões, inclusive para contingências, vide Nota nº 09. O resultado das transa-
ções e informações quando da efetiva realização podem divergir dessas estimativas. Estimativas e pre-
missas são revistas de uma maneira contínua. Revisões com relação a estimativas contábeis são reco-
nhecidas no período em que as estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados. 2. 
PRINCIPAIS POLÍTICAS CONTÁBEIS: As políticas contábeis, descritas em detalhes abaixo, têm sido 
aplicadas de maneira consistente a todos os períodos apresentados nestas demonstrações financeiras. 
a) Instrumentos financeiros: Ativos financeiros: A Companhia reconhece seus empréstimos e rece-
bíveis inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros ativos financeiros, inclusive os 
ativos designados pelo VJR, são reconhecidos inicialmente na data de negociação, que é a data na qual 
a Companhia se torna uma das partes contratuais do instrumento. Caixa e equivalentes de caixa: 
Caixa e equivalentes de caixa compreendem saldos de caixa, banco conta movimento e aplicações finan-
ceiras com vencimento original de três meses ou menos, a partir da data da contratação, os quais são 
sujeitos a um risco insignificante de alteração no valor justo, e são utilizadas pela Companhia na gestão 
das obrigações a curto prazo. Empréstimos e recebíveis: Empréstimos e recebíveis são ativos fi-
nanceiros com pagamentos fixos ou calculáveis que não são cotados no mercado ativo. Tais ativos são 
reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após 
o reconhecimento inicial, os empréstimos e recebíveis são mensurados pelo custo amortizado utilizando 
o método dos juros efetivos, deduzidos de qualquer perda por redução ao valor recuperável. Os emprés-
timos e recebíveis abrangem caixa e equivalentes de caixa, contas a receber de clientes e outros crédi-
tos. Passivos financeiros: A Companhia reconhece os passivos financeiros na data de negociação na 
qual a Companhia se torna parte das disposições contratuais do instrumento. A baixa desse passivo fi-
nanceiro ocorre quando tem suas obrigações contratuais retiradas ou canceladas. Tais passivos finan-
ceiros são reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de transações atri-
buíveis. Após o reconhecimento inicial, esses passivos financeiros são medidos pelo custo amortizado 
por meio dos juros efetivos. A Companhia tem os seguintes passivos financeiros não derivativos: forne-
cedores, empréstimos e financiamentos. b) Contas a receber e receita operacional: Contas a rece-
ber: As contas a receber de clientes são registradas pelo valor faturado menos os impostos retidos na 
fonte, os quais são considerados créditos tributários, conforme legislação tributária vigente. Provisão 
para créditos de liquidação duvidosa: A provisão para créditos de liquidação duvidosa, quando 
aplicável, está constituída com base na estimativa das prováveis perdas que possam ocorrer na cobran-
ça dos créditos. O critério utilizado pela Administração da Companhia é o de efetuar análise individual 
sobre as contas julgadas de difícil recebimento. Receita de geração de energia elétrica: A 
Companhia reconhece a receita de venda de energia elétrica no resultado de acordo com as regras de 
mercado de energia elétrica, a qual estabelece a transferência dos riscos e benefícios sobre a quantida-
de contratada de energia para o comprador. A apuração da energia, entregue conforme as bases contra-
tadas, ocorre em bases mensais. A Companhia registra no mês de competência uma estimativa contábil 
do faturamento. A emissão do documento fiscal ocorrerá até o final da primeira quinzena subsequente 
ao mês de competência. O processo de comercialização de energia elétrica ocorre de acordo com os 
parâmetros estabelecidos pelos Decretos n°s 5.163/2004 e 5.177/2004 e pela Resolução Normativa 
ANEEL n° 109/2004, que institui a CCEE. A relação comercial entre os agentes participantes e a CCEE é 
registrada predominantemente por contratos de compra e venda de energia, os montantes de energia e 
o período de vigência são informados na CCEE e utilizados especificamente pelas partes envolvidas em 
suas liquidações bilaterais. c) Tributação: As receitas de vendas estão sujeitas aos seguintes impostos e 
contribuições, pelas seguintes alíquotas básicas:
Imposto Alíquota
PIS 0,65%
COFINS 3,00%

Esses encargos são apresentados como deduções de vendas na demonstração do resultado. A base 
de cálculo da contribuição para o PIS e a COFINS, no regime de incidência cumulativa, é o faturamen-
to mensal, que corresponde à receita bruta, assim entendida a totalidade das receitas auferidas pela 
Companhia. IRPJ e CSLL: A sistemática fiscal para apuração dos impostos da Companhia é o lucro 
presumido. Com base nesse critério, o resultado para fins de IRPJ e CSLL foi calculado aplicando-se so-
bre a receita bruta de vendas somada aos ganhos de capital o percentual de presunção definida para sua 
atividade, que é de 8% para IRPJ e 12% para CSLL, em seguida aplicando a alíquota de 15%, acrescida 
do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$240 ao ano para IRPJ, e na alíquota de 9% 
sobre o lucro tributável para a CSLL. d) Imobilizado: É apresentado ao custo, líquido de depreciação acu-
mulada e/ou perdas acumuladas por redução ao valor recuperável, se for o caso. O referido custo inclui o 
custo de reposição de parte do imobilizado e custo de empréstimos de projetos de construção de longo 
prazo, quando os critérios de reconhecimentos forem satisfeitos. Quando partes significativas do ativo 
imobilizado são substituídas, a Companhia reconhece essas partes como ativo individual com vida útil e 
depreciação específica. Da mesma forma, quando uma reforma relevante for feita, o seu custo é reco-
nhecido no valor contábil do imobilizado, se os critérios de reconhecimento forem satisfeitos. Todos os 
demais custos de reparos e manutenção são reconhecidos na demonstração do resultado, quando incor-
ridos. O valor residual e a vida útil estimada dos bens são revisados e ajustados, se necessário, na data 
de encerramento do exercício. A depreciação é calculada com base na vida útil econômica estimada dos 
bens, pelo método linear, por categoria de bem, nos termos da Resolução ANEEL nº 674 de 11/08/2015.
Em anos: Reservatório e barragens 50

Edificações, obras civis e benfeitorias 30-50
Máquinas e equipamentos 06-30
Móveis e utensílios 16

Um item de imobilizado é baixado quando vendido ou quando nenhum benefício econômico futuro for 
esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resultante da baixa do ativo (calculado como 
a diferença entre o valor líquido da venda e o valor contábil do ativo) é incluído(a) na demonstração do 
resultado no exercício em que o ativo for baixado. Reparos e manutenção são apropriados ao resultado 
durante o período em que são incorridos. O custo das principais renovações é incluído no valor contábil 
do ativo no momento em que for provável que os benefícios econômicos futuros que ultrapassarem o 
padrão de desempenho inicialmente avaliado para o ativo existente fluirão para a Companhia e suas con-
troladas. As principais renovações são depreciadas ao longo da vida útil restante do ativo relacionado. 
e) Perda por redução ao valor recuperável de ativos: Os valores contábeis dos ativos não financeiros da 
Companhia são revistos a cada data de balanço para apurar se há indicação de perda no valor recuperá-

vel. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável do ativo é estimado. Para testes de redução ao 
valor recuperável, os ativos são agrupados em Unidades Geradoras de Caixa (UGCs), ou seja, no menor 
grupo possível de ativos que gera entradas de caixa pelo seu uso contínuo, entradas essas que são, em 
grande parte, independentes das entradas de caixa de outros ativos ou UGCs. O valor recuperável de um 
ativo ou UGC é o maior entre o seu valor em uso e o seu valor justo menos custos para vender. O valor em 
uso é baseado em fluxos de caixa futuros estimados, descontados a valor presente, usando uma taxa de 
desconto antes dos impostos que reflita as avaliações atuais de mercado do valor do dinheiro no tempo 
e os riscos específicos do ativo ou da UGC. Uma perda por redução ao valor recuperável é reconhecida no 
resultado se o valor contábil do ativo ou UGC exceder o seu valor recuperável. Em 31/12/2019 e 2018, 
não foram apuradas perdas a ser registradas. Uma perda por redução ao valor recuperável é revertida 
somente na extensão em que o novo valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido 
apurado, líquido de depreciação ou amortização, caso a perda de valor não tivesse sido reconhecida. f) 
Outros ativos e passivos: Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando sua realização 
ou liquidação é provável que ocorra nos próximos 12 meses. Caso contrário, são demonstrados como 
não circulantes. Um ativo é reconhecido no balanço quando for provável que seus benefícios econômicos 
futuros serão gerados em favor da Companhia e seu custo ou valor puder ser mensurado com segurança. 
Um passivo é reconhecido no balanço quando a Companhia possui uma obrigação legal ou constituída 
como resultado de um evento passado, sendo provável que um recurso econômico seja requerido para 
liquidá-lo. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. 
g) Custo dos empréstimos: Os empréstimos e financiamentos obtidos são reconhecidos, inicialmente, 
pelo custo de captação no recebimento dos recursos, líquidos dos custos de transação. Em seguida, 
os empréstimos e financiamentos obtidos são apresentados pelo custo amortizado, isto é, acrescidos 
de encargos e juros proporcionais ao período incorrido (pró rata temporis), deduzidos dos custos 
de captação com base nas variações monetárias e cambiais, quando aplicável. i) Ajuste a valor 
presente de ativos e passivos: Os ativos e passivos monetários de longo prazo são atualizados 
monetariamente e, portanto, estão ajustados pelo seu valor presente. O ajuste a valor presente de ativos 
e passivos monetários de curto prazo é calculado, e somente registrado, se considerado relevante em 
relação às demonstrações financeiras tomadas em conjunto. Para fins de registro e determinação de 
relevância, o ajuste a valor presente é calculado levando em consideração os fluxos de caixa contratuais 
e a taxa de juros explícita e, em ‘certos casos, implícita, dos respectivos ativos e passivos, com base 
nas análises efetuadas e na melhor estimativa da Administração. A Companhia concluiu que o ajuste a 
valor presente de ativos e passivos monetários circulantes é irrelevante em relação às demonstrações 
financeiras tomadas em conjunto e, dessa forma, não tem registrado nenhum ajuste. h) Provisões: Uma 
provisão é reconhecida no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma obrigação legal ou cons-
tituída como resultado de um evento passado, e é provável que um recurso econômico seja requerido 
para saldar a obrigação. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco 
envolvido. O montante reconhecido como uma provisão é a melhor estimativa do valor requerido para 
liquidar a obrigação na data do balanço, levando em conta os riscos e incertezas inerentes ao processo 
de estimativa do valor da obrigação. i) Provisão para contingências: A Companhia é parte de diversos 
processos judiciais. Provisões são constituídas para todos os litígios referentes a processos judiciais 
para os quais é provável que uma saída de recursos seja feita para liquidar a contingência/obrigação 
e uma estimativa razoável possa ser feita. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação das 
evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes 
nos tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. 
As provisões são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como 
prazo de prescrição aplicável, conclusões de inspeções físicas ou exposições adicionais identificadas 
com base em novos assuntos ou decisões de tribunais. j) Dividendos: Os dividendos propostos a ser 
pagos e fundamentados em obrigações estatutárias são registrados no passivo circulante. O Estatuto 
Social da Companhia define que do lucro líquido apurado no exercício, após a constituição da reserva 
legal, será distribuído aos acionistas um dividendo mínimo obrigatório de 25% , de acordo com o artigo 
202 da Lei nº 6.404/76. k) Novas normas e interpretações: Uma série de novas normas serão efetivas 
para exercícios iniciados após 01/01/2021. Não se espera que as seguintes normas novas e alteradas 
tenham um impacto significativo nas demonstrações financeiras: – Contratos Onerosos – custos para 
cumprir um contrato (alterações ao CPC 25/IAS 37); – Concessões de aluguel relacionadas à COVID–19 
(alteração ao CPC 06/IFRS 16); – Imobilizado: Receitas antes do uso pretendido (alterações ao CPC 27/
IAS 16); – Referência à Estrutura Conceitual (Alterações ao CPC 15/IFRS 3); – Classificação do Passivo 
em Circulante ou Não Circulante (Alterações ao CPC 26/IAS 1); – IFRS 17 Contratos de Seguros.
3. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 2020 2019
Caixa e bancos 6.170 800
Aplicações financeiras 5.231 4.382
 11.401 5.182

Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e investimentos de curto prazo 
com liquidez imediata, que são prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa, com 
baixo risco de variação no valor de mercado.
4. CONTAS A RECEBER 2020 2019
Partes relacionadas: 
Volkswagen do Brasil – 648
Volkswagen – Man Latin Ind. Com. Veículos – 264
Volkswagen – Scania Latin América Ltda. – 233

– 1.145
América Energia Ltda. – 447
Ekoa Comercialização de Energia 429 –
 429 447

As contas a receber da Companhia refere-se à venda de energia elétrica, líquida de impostos retidos na 
fonte, de competência do mês de dezembro de 2020. Não há títulos vencidos. 5. OUTROS SALDOS A 
RECEBER CCEE – REPACTUAÇÃO DO RISCO HIDROLÓGICO (GENERATION SCALING FACTOR 
– GSF): O saldo em 31/12/2020 no montante de R$7.625 (R$7.908 em 2019) refere-se a transa-
ções realizadas no âmbito da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE. Desde 2014, 
a geração das usinas hidrelétricas participantes do MRE tem sido menor do que as suas respectivas 
garantias físicas, resultando em GSF, que indica o nível de rebaixamento das garantias físicas para efeito 
da contabilização do mercado de curto prazo, em geral relacionado à hidrologia adversa e PLD eleva-
do, implicando significativo impacto econômico. No entanto, o Ministério de Minas e Energia (MME), 
em 18/08/2015, publicou a Medida Provisória nº 688/2015 (MP n° 688/2015), convertida na Lei n° 
13.203/2015, dispondo sobre a repactuação do risco hidrológico de geração de energia elétrica, com 
efeitos a partir de 01/01/2015, mediante contrapartida dos geradores hidrelétricos. A ANEEL, através 
da Audiência Pública nº 32/2015 (AP032), obteve subsídios para estabelecer os critérios de anuência e 
condições de repactuação do risco hidrológico de usinas hidrelétricas participantes do MRE, descritos 
na Resolução Normativa ANEEL n° 684 de 11/12/2015, nos termos da Lei n° 13.203/2015. A Compa-
nhia decidiu por não aderir à repactuação proposta, por não a considerar atrativa economicamente. 
A Companhia obteve, em 04/08/2015, uma liminar favorável via Associação Brasileira de Geração de 
Energia Limpa (Abragel) pela associação no âmbito da Ação Judicial, entre elas a Companhia; a liminar 
limita a aplicação do GSF a 5% para suas associadas até o pronunciamento definitivo da Turma julgadora. 
Em 15/12/2017, o STF negou seguimento (julgou inviável) à ação apresentada por operadores de peque-
nas centrais hidrelétricas envolvendo disputa com a União. Devido a esse fato o STF tornou assim sem 
efeito a liminar deferida pela Presidência do STF, consequentemente, revogou os efeitos da liminar que 
protegia as empresas associadas da Abragel dos efeitos do GSF no Mecanismo de Realocação de Energia 
(MRE) e a partir dessa data, a Companhia passou a contabilizar e a liquidar suas exposições negativas 
relacionadas ao GSF junto a Câmara Comercializadora de Energia Elétrica – CCEE, bem como passou a 
contabilizar e reconhecer seu saldo credor relacionado a sua ponta ativa junto a CCEE relacionada ao 
GSF. Em 09/09/2020 foi publicada a Lei nº 14.052 que alterou a Lei nº 13.203/2015 estabelecendo 
novas condições para repactuação do risco hidrológico referente a parcela dos custos incorridos com 
o GSF, assumido pelos titulares das usinas hidrelétricas participantes do Mecanismo de Realocação de 
Energia (MRE) desde 2012, com o agravamento da crise hídrica. A alteração legal teve como objetivo 
a compensação aos titulares das usinas hidrelétricas participantes do MRE por riscos não hidrológicos 
causados por: (i) empreendimentos de geração denominados estruturantes, relacionados à antecipação 
da garantia física, (ii) às restrições na entrada em operação das instalações de transmissão necessárias 
ao escoamento da geração dos estruturantes e (iii) por geração fora da ordem de mérito e importação. 
Referida compensação dar-se-á mediante a extensão da outorga, limitada a 7 anos, calculada com base 
nos valores dos parâmetros aplicados pela Aneel. Em 01/12/2020, foi editada a Resolução Normativa 
Aneel n° 895 que estabelece a metodologia para o cálculo da compensação e os procedimentos para a 
repactuação do risco hidrológico. Para serem elegíveis às compensações previstas na Lei n° 14.052, os 
titulares de usinas hidrelétricas participantes do MRE deverão: (i) desistir de eventuais ações judiciais 
cujo objeto seja a isenção ou a mitigação de riscos hidrológicos relacionados ao MRE, (ii) renunciar qual-
quer alegação e/ou novas ações em relação à isenção ou mitigação dos riscos hidrológicos relacionadas 
ao MRE, (iii) não ter repactuado o risco hidrológico. A Companhia acompanha o andamento do respectivo 
processo judicial, bem como analisa possível acordo e repactuação, viabilizado através da Lei Federal 
14.052 de 2020, para renúncia, por parte da Companhia, ao processo judicial envolvendo os valores 
de GSF a receber em contra partida da extensão do prazo de concessão por um período de 1.028 dias 
apontados para o contrato da Companhia, conforme apuração e dados iniciais apresentados pela CCEE 
em 01/03/2021, no âmbito da repactuação. Referida lei, também estipula o prazo de 60 dias, após ho-
mologação pela ANEEL dos valores e prazos de extensão da concessão indicados pela CCEE, para a Com-
panhia optar pela adesão ao acordo e, consequentemente, desistir da liminar vigente. A Administração 
da Companhia ainda analisa se irá aderir a repactuação proposta no valor de R$ 7.625. 6. IMOBILIZADO: 
A Companhia está adequada à Resolução Normativa n° 674/2015 da ANEEL para estabelecimento e 

equalização das taxas anuais de depreciação para ativos e ao Manual de Controle Patrimonial do Setor 
Elétrico (MCPSE), os quais representam substancialmente a vida útil estimada de seus ativos. Não exis-
tem ativos dados em garantia (alienação fiduciária) em decorrência da obtenção de financiamentos.
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Em 31/12/2018 9.787 73.044 20.067 38.023 90 41 – 141.052 27
Aquisições – – 151 686 – 1 – 838 12
Transferências/
ajustes – – – 4 – – – 4 –
Em 31/12/2019 9.787 73.044 20.218 38.713 90 42 – 141.894 39
Depreciação: 
Em 31/12/2018 – (12.203) (3.858) (9.353) (15) (26) – (25.455) (7)
Depreciação 
anual – (1.529) (484) (1.144) (7) (4) – (3.168) (4)
Em 31/12/2019 – (13.732) (4.342) (10.497) (22) (30) – (28.623) (11)
Valor contábil: 
Em 31/12/2018 9.787 60.841 16.209 28.670 75 15 – 115.597 20
Em 31/12/2019 9.787 59.312 15.876 28.216 68 12 – 113.271 28
Custo:
Em 31/12/2019 9.787 73.044 20.218 38.713 90 42 – 141.894 39
Aquisições 640 12 14 390 285 1 2.000 3.342 26
Em 31/12/2020 10.427 73.056 20.232 39.103 375 43 2.000 145.236 65
Depreciação: 
Em 31/12/2019 – (13.732) (4.342) (10.497) (22) (30) (28.623) (11)
Depreciação 
anual – (1.529) (487) (1.178) (10) (4) (3.208) (7)
Em 31/12/2020 – (15.261) (4.829) (11.675) (32) (34) – (31.831) (18)
Valor contábil: 
Em 31/12/2019 9.787 59.312 15.876 28.216 68 12 – 113.271 28
Em 31/12/2020 10.427 57.795 15.403 27.428 343 9 2.000 113.405 47
7. FORNECEDORES 2020 2019
Nacionais 1.555 335
Mercado de Curto Prazo – CCEE* 4.770 1.124

6.325 1.459
*O valor de R$ 4.770 corresponde a provisão de notas de liquidações do mercado de curto prazo da 
CCEE, dos meses de novembro de 2020 (R$4.368) e dezembro de 2020 (R$402).
8. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

2020 2019

Taxa de juros
Venci-
mento

Circu-
lante

Não 
circulante Circulante

Não 
circulante

BNDES TJPL +1,4% a.a. 15/07/24 5.814 14.883 5.777 20.702
Banco do Brasil 5,284% a.a. 15/06/20 2.000 – 2.588 –
Daycoval 0,35% a.m. 21/08/20 – – 3.065 –
 7.814 14.883 11.430 20.702

Movimentação de empréstimos
2020

Saldo/2019 Ingressos Pagamentos Principal Juros Pagos Juros Saldo/2020

32.132 2.000 (11.426) (1.721) 1.712 22.697
2019

Saldo/2018 Saldo/2019

42.331 – (10.313) (2.715) 2.829 32.132
Os contratos de empréstimos e financiamentos que a Companhia possui não estabelecem condições 
restritivas ou covenants que geram pagamento antecipado devido ao não atingimento de metas. A 
composição do financiamento não circulante, por ano de vencimento, está apresentada abaixo: 

2021 2022 2023 2024 Total
Principal – 5.761 5.761 3.361 14.883

9. CONTINGÊNCIAS E DEPÓSITOS JUDICIAIS
 2020 2019
Cíveis 2.697 2.193
Contingências desapropriações 192 862
Outras contingências 2.883 2.721
 5.772 5.776
Depósitos judiciais 1.840 1.838

A Administração, com base em informações de seus assessores jurídicos e análise das demandas judiciais 
em andamento, constituiu provisão em montante considerado suficiente para cobrir as perdas estimadas 
como prováveis para as ações em curso. No desfecho dessas questões, as ações cíveis em que a Compa-
nhia está sendo citada envolvem questões de desapropriações de terras, estando garantidas por depósi-
tos judiciais, registrados no ativo não circulante. Adicionalmente, a Companhia possui uma ação judicial 
de origem trabalhista, classificado como risco possível no valor R$ 10. A Companhia constituiu provisão, 
no exercício findo em 31/12/2019, para fazer face a riscos fiscais em conexão com o cálculo de verbas 
trabalhistas. O montante atualizado dessa provisão em 31/12/2020 é de R$ 2.883 (2019 – R$ 2.721).
10. PARTES  
RELACIONADAS

Ativo circulante

2020 2019

Volkswagen 
(iii)

Soc. Energia 
Bandeirantes – 

Seband (ii)

Pleuston 
Serviços 
Ltda. (i) Total Total

Equivalentes de caixa – Aplicação CDB Banco 
Volkswagen 5.231 – – 5.231 –
Contas a receber – – – – 1.145

5.231 – – 5.231 1.145
Passivo circulante: Mútuo – – 960 960 960
Dividendos 766 632 517 1.915 1.723
Passivo não circulante: Empréstimos Partes 
Relacionadas 29.621 – – 29.621 27.088
Mútuo – 4.348 5.882 10.230 10.958

30.387 4.980 7.359 42.726 40.729
Resultado/Receitas
Suprimento de energia 26.956 – – 26.956 23.952

26.956 – – 26.956 23.952
Despesas: Juros s/ mútuo sócios – 131 221 352 526
Juros s/ empréstimo com partes 
relacionadas 2.905 – – 2.905 758

2.905 131 221 3.257 1.284
Pagamentos de Mútuo 372 120 960 1.452 1.080

Acima relacionamos os principais saldos de ativos e passivos em 31/12/2020, relativos às opera-
ções com partes relacionadas, decorrentes de transações da Companhia. i) Pleuston Serviços Ltda.: 
O montante de R$960 mil e R$5.882 mil corresponde a saldos de serviços técnicos executados pela 
Pleuston Serviços Ltda. à Companhia em cumprimento de exigências provenientes da autorização e 
disciplina do potencial hidráulico, perante a ANEEL. O valor é atualizado a 105% do CDI mensalmente. 
O saldo de R$517 mil corresponde aos dividendos obrigatórios. ii) Sociedade de Energia Bandeirantes 
(Seband): O valor de R$4.348 é pertinente a pagamentos efetuados pela acionista Seband, durante a 
busca da Companhia para atender a todos os recursos para a construção da PCH Anhanguera. O valor 
é atualizado a 105% do CDI mensalmente. O saldo de R$632 mil corresponde aos dividendos mínimos 
obrigatórios. iii) Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda.: A Companhia possui 

transações relevantes com um dos seus principais acionistas, a Volkswagen do Brasil, que compra apro-
ximadamente 90% da geração de energia da Companhia e antecipou montantes relevantes relacionados 
a adiantamento de clientes. Adicionalmente a essas transações, a Volkswagen do Brasil possui 40% do 
capital da Companhia. O valor de R$29.621 refere-se aos adiantamentos realizados pela Volkswagen 
do Brasil durante o exercício de 2008 e 2012, à época da construção da infraestrutura, a ser pago à 
medida que houvesse a entrega de energia futura entre os anos de 2022 e 2024. A atualização da VW 
é anual, baseada em 50% do INPC/IGP-M. O saldo de R$766 mil corresponde aos dividendos mínimos 
obrigatórios. A Companhia apresenta no ano corrente um saldo de equivalente de caixa no valor de R$ 
5.231, referente aplicação em CDB no banco Volkswagen. 11. PATRIMÔNIO LÍQUIDO: Capital social: 
O capital social subscrito em 31/12/2020 e 2019 é de R$6.667 (seis milhões, seiscentos e sessenta 
e sete mil reais) e está representado por 6.667 ações ordinárias, com valor nominal de R$1,00 cada. 

Segue abaixo a composição acionária: Quantidade de ações %
Volkswagen do Brasil 2.667 40%
Soc. Energia Bandeirantes Seband 2.200 33%
Pleuston Serviços Ltda. 1.800 27%
 6.667 100%

Reserva de capital: Em assembleia geral extraordinária realizada em 31/12/2008, foi acordado que 
a Volkswagen do Brasil Indústria de Veículos Automotores Ltda. ingressaria ao capital da Companhia 
com aporte de R$17.001, sendo emitidas 2.667 ações ordinárias pelo valor total de R$2.667, tendo 
sido apurado um ágio na emissão das novas ações no montante de R$14.334, o qual foi registrado em 
reserva de capital. Reserva legal: A reserva legal foi constituída no presente ano, à razão de 5% (cinco 
por cento) do lucro líquido apurado em cada exercício nos termos do artigo 193 da Lei nº 6.404/76, até 
o limite de 20% do capital social, o saldo em 31/12/2020 é de R$1.334. Dividendos: O Estatuto Social 
da Companhia define que do lucro líquido apurado no exercício, após a constituição da reserva legal, 
será distribuído aos acionistas um dividendo mínimo obrigatório de 25%, de acordo com o artigo 202 
da Lei nº 6.404/76. Os acionistas aprovaram em Assembleia a reversão dos dividendos mínimos obri-
gatórios constituídos em 2019 com destinação para Reserva Especial para dividendos não distribuídos 
nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/76 para manter a liquidez de caixa da Companhia. Reserva de 
lucros: a) Reserva especial para dividendos não distribuídos: Segundo o artigo 202 da Lei n° 
6.404/76, itens 4 e 5: • O dividendo previsto neste artigo não será obrigatório no exercício social em 
que os órgãos da Administração informarem à assembleia geral ordinária ser ele incompatível com a 
situação financeira da companhia. • Os lucros que deixarem de ser distribuídos nos termos do § 4º serão 
registrados como reserva especial e, se não absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, de-
verão ser pagos como dividendo assim que o permitir a situação financeira da companhia. A Companhia 
mantém no patrimônio líquido no grupo Reservas de lucro e na rubrica Reserva especial de dividendos 
obrigatórios não distribuídos, reserva decorrente dos dividendos mínimos obrigatórios não distribuídos, 
apurados em exercícios anteriores devidos aos acionistas da Companhia; o saldo em 31/12/20 é de 
R$7.067 (R$5.344 em 31/12/19). b) Reserva de lucros: Os lucros remanescentes são mantidos na 
conta de reserva à disposição da Assembleia, para sua destinação, o saldo em 31/12/20 é de R$27.226 
(R$21.480 em 31/12/2019). A sociedade proporcionará aumento de capital, utilizando-se dos sal-
dos remanescentes de lucros acumulados, conforme aprovado em ata pelos sócios (vide nota 20). 
12. SUPRIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 2020 2019
Suprimento – Volkswagen do Brasil – Partes relacionadas 26.956 23.952
Suprimento – Outros 10.073 6.498
Outras Receitas 165 690
 37.194 31.140
(–) Impostos s/ faturamento (1.352) (1.111)
 35.842 30.029
13. CUSTOS DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 2020 2019
Depreciação e amortização (3.215) (3.172)
Custo de energia elétrica (3.014) (1.429)
Custo com repactuação (7.924) (5.662)
 (14.153) (10.263)
14. DESPESAS ADMINISTRATIVAS E SERVIÇOS COM TERCEIROS
Despesas administrativas 2020 2019
Locações (155) (138)
Seguros (194) (251)
Despesas com telefonia e internet (143) (131)
Despesas com assistência técnica (18) (54)
Despesas com manutenção e conservação (200) (59)
Gastos com manutenção elétrica (143) (170)
Transportes (18) (14)
Publicidade e propaganda (83) (46)
Combustível/lubrificantes (44) (54)
Despesas com veículos (66) (40)
Gastos com controle de pragas urbanas (2) (3)
Material de escritório (50) (29)
Gastos com despesas e custas judiciais (38) (41)
Higiene e limpeza (22) (14)
Gastos com manutenção mecânica (300) (168)
Gastos com EPIs/equipamentos de proteção (32) (32)
Refeições (19) (17)
Despesas com viagens (10) (15)
Cursos e treinamentos (8) (4)
 (1.545) (1.280)
Serviços com terceiros 2020 2019
Segurança/monitoramento (476) (434)
Serviços prestados por pessoa jurídica (2.384) (2.010)
Gastos com auditoria (65) (70)
Gastos com consultorias (183) (258)
 (3.108) (2.772)
Gastos ambientais (113) (137)
 (113) (137)
Impostos e taxas (13) (577)
 (13) (577)
15.RESULTADO FINANCEIRO 2020 2019
Juros sobre empréstimos e financiamentos (1.712) (2.829)
Atualização monetária partes relacionadas – Volkswagen (2.905) (526)
Juros partes relacionadas – Pleuston (221) (492)

2020 2019
Juros partes relacionadas – Seband (131) (266)
IOF (5) –
Despesas bancárias (55) (10)
Fiança bancária (269) (336)
Juros liquidação financeira (505) (160)
 (5.803) (4.619)
 2020 2019
Receitas aplicações financeiras 118 267
Descontos obtidos – 1.786

118 2.053
16. IRPJ E CSLL 2020 2019
IRPJ: Suprimento de energia elétrica 37.011 30.450
Serviços Prestados 18 –
Presunção – 8% 2.961 2.436
Presunção – 32% 6 –
Receita financeira 285 267
 3.252 2.703
IRPJ – 15% (483) (405)
Adicional – 10% (301) (264)
 (784) (669)
CSLL: Suprimento de energia elétrica 37.011 30.450
Presunção – 12% 4.441 3.654
Receita financeira 285 267
 4.726 3.921
CSLL – 9% (421) (353)
Total de IRPJ e CSLL (1.205) (1.022)

17. INSTRUMENTOS FINANCEIROS: A Companhia mantém operações com instrumentos financeiros, 
cujos limites de exposição aos riscos de crédito são aprovados e revisados periodicamente. Os valores 
contábeis dos instrumentos financeiros, ativos e passivos, quando comparados com os valores que po-
deriam ser obtidos na sua negociação em um mercado ativo ou, na ausência deste, com valor presente 
líquido ajustado com base na taxa vigente de juros no mercado, aproximam-se substancialmente de seus 
correspondentes valores de mercado. • Valor justo e classificação dos instrumentos financeiros: As 
metodologias utilizadas pela Companhia para a divulgação do valor justo e classificação dos instrumen-
tos financeiros foram as seguintes:

Ativos

Valor 
contábil 

2020

Valor 
contábil 

2019
Mensuração do 

valor justo
Critério de 

avaliação Classificação
Caixa e equivalentes de 
caixa 6.170 800 Nível I Valor justo

Valor justo por meio de 
resultado

Aplicações 
financeiras 5.231 4.382 Nível II Valor justo

Valor justo por meio de 
resultado

Contas a 
receber 429 1.592 N/A

Custo 
amortizado Custo amortizado

Outros ativos 444 52 N/A
Custo 

amortizado Custo amortizado
Outros saldos a receber 
CCEE 7.625 7.908 N/A

Custo 
amortizado Custo amortizado

Total 19.898 14.734
Passivos

Fornecedores 6.325 1.459 N/A
Custo 

amortizado Custo amortizado
Empréstimos financiamen-
tos 22.697 32.132 Nível II Valor justo Custo amortizado
Empréstimos partes 
relacionadas 29.621 27.088 Nível II Valor justo Custo amortizado
Mútuos com partes 
relacionadas 11.190 11.918 N/A

Custo 
amortizado Custo amortizado

Total 69.833 72.597
• Hierarquia do valor justo: Mensuração do valor justo: a Companhia classifica e divulga os instrumen-
tos financeiros da seguinte forma: • Nível I – Preços cotados nos mercados ativos para ativos e passivos 
idênticos. • Nível II – Outras técnicas para as quais todos os dados que tenham efeito significativo 
sobre o valor justo registrado sejam observáveis, direta ou indiretamente. • Nível III – Técnicas que 
usam dados que tenham efeito significativo no valor justo registrado que não sejam baseados em da-
dos observáveis no mercado. Não houve reclassificação de categoria de instrumentos financeiros no 
exercício findo em 31/12/2020; não houve transferência entre avaliações de valor justo nível I e 
nível II nem transferência entre avaliações de valor justo nível III e nível II. Em 31/12/2020 e 2019, 
a Companhia classificou como nível I os saldos de caixa e equivalentes de caixa e aplicações financeiras 
como nível II. • Risco de mercado: a) Risco cambial: A Companhia não possui operações no exterior 
e não efetua a importação de produtos. b) Risco do fluxo de caixa ou valor justo associado com taxa 
de juros: A Companhia não tem ativos significativos em que incidam juros. O risco de taxa de juros da 
Companhia decorre dos ativos financeiros ao VJR e de empréstimos e financiamentos. A 

28.10.21.indd   6 27/10/2021   19:26:18



                                                           São Paulo, Quinta-feira, 28 de outubro de 2021   •   Data Mercantil    •   07

comercial@datamercantil.com.br

Central Elétrica Anhanguera S.A.continuação       |
Companhia analisa sua exposição à taxa de juros de forma dinâmica. São simulados diversos cenários, 
levando em consideração refinanciamento, renovação de posições existentes, financiamento e hedge 
alternativos. Com base nesses cenários, a Companhia define uma mudança razoável na taxa de juros e 
calcula o impacto sobre o resultado. c) Risco de crédito: O risco de crédito decorre de caixa e equiva-
lentes de caixa (depósitos em bancos e instituições financeiras), ativos financeiros ao VJR, bem como 
de exposições de crédito a clientes, incluindo contas a receber em aberto. A Administração não possui 
uma política formal de risco de crédito para bancos e instituições financeiras. No caso de clientes, 
a área de Análise de Crédito avalia a qualidade do crédito do cliente, levando em consideração sua 
posição financeira, experiência passada e outros fatores. d) Risco de liquidez: A Companhia monitora 
as previsões contínuas das exigências de liquidez para assegurar que ela tenha caixa suficiente para 
atender às necessidades operacionais. A Companhia não possui excedente de caixa, estando os ativos 
financeiros avaliados a VJR atrelados a operações de financiamento. Análise de sensibilidade:

Taxa de 
Juros 

a.a.
Posição 

em 2020

Aplicações financeiras

Aplicações 
financieras 
de liquidez 
imediata

Indexa-
dor

Cenário I 
(-50%)

Cenário 
II (-25%)

Cenário 
Provável

Cenário 
III 

(+25%)
Cenário IV 

(+50%)
2,50% 3,75% 5,00% 6,25% 7,50%

CDI 3,00% 5.231 131 196 262 327 392
Empréstimos e financiamento 

Projeção Despesas Financeiras - Um Ano
3,70% 5,55% 7,40% 9,25% 11,10%

BNDES TJLP 7,40% 20.697 766 1.149 1.532 1.914 2.297
1,83% 2,75% 3,66% 4,58% 5,49%

Banco do Brasil CDI 3,66% 2.000 37 55 73 92 110
Com a finalidade de verificar a sensibilidade do indexador nos investimentos de curto prazo ao qual a 
Companhia estava exposta na data-base de 31/12/2020, foram definidos cinco cenários diferentes. 
Com base no relatório FOCUS de 31/12/2020, foi extraída a projeção dos indexadores Selic/CDI e, as-
sim, definindo-os como o cenário provável, a partir do qual foram calculadas variações de 25% e 50%. A 
análise de sensibilidade tem como objetivo mensurar o impacto às mudanças nas variáveis de mercado 
sobre cada instrumento financeiro da Companhia. Não obstante, a liquidação das transações envolven-
do essas estimativas poderá resultar em valores diferentes dos estimados devido à subjetividade. Com 
base no relatório FOCUS de 31/12/2020, foi extraída a projeção dos indexadores IPCA e TJLP e, assim, 
definindo–os como o cenário provável, a partir do qual foram calculadas variações de 25% e 50%. Para 
verificar a sensibilidade dos indexadores nas dívidas, foram definidos cinco cenários diferentes. Para 
cada cenário, foi calculada a despesa financeira bruta, não levando em consideração incidência de 
tributos e o fluxo de vencimentos de cada contrato programado para um ano. A data-base utilizada foi 
31/12/2020, projetando os índices para um ano e verificando a sensibilidade destes em cada cenário. 
• Gestão de capital: Os objetivos da Companhia são de administrar seu capital e de salvaguardar a capa-
cidade de continuidade para oferecer retorno aos acionistas e benefícios às outras partes interessadas, 
além de manter uma estrutura de capital ideal para reduzir esse custo. Condizente com outras empre-

sas do setor, a Companhia monitora o capital com base no índice de alavancagem financeira. Esse 
índice corresponde à dívida líquida dividida pelo capital total. A dívida líquida, por sua vez, corresponde 
ao total de empréstimos e financiamentos (incluindo curto e longo prazos, conforme demonstrado no 
balanço patrimonial), subtraído do montante de caixa e equivalentes de caixa. O capital total é apurado 
por meio da soma do patrimônio líquido, conforme demonstrado no balanço patrimonial, com a dívida 
líquida. • Estimativa do valor justo: Pressupõe-se que os saldos das contas a receber de clientes, 
contas a pagar aos fornecedores e empréstimos e financiamentos pelo valor contábil, menos a perda 
(impairment), estejam próximos de seus valores justos. Os ativos financeiros classificados como ati-
vos financeiros ao VJR não são negociados em mercados ativos e o valor justo é determinado mediante 
o uso de técnicas de avaliação, levando em consideração o valor atual que seria pago pela instituição 
financeira com a qual o título foi negociado ao final do exercício. 18. COMPROMISSOS CONTRATUAIS

Con-
trato

Empresa 
garantidora Fiança

Início 
do 

con-
trato

Encerra-
mento do 
contrato

Juros do 
contrato

Saldo 
devedor do 

contrato 
2020

Saldo 
devedor do 

contrato 
2019

Fiança 
BB

VW do Brasil 
Indústria de 

Veículos 
Automotores 

Ltda.

Contrato de 
Empréstimos 
com o BNDES

18/ 
06/09

15/ 
01/25

1,15% 
a.a. sobre 

o saldo 
devedor R$ 20.697

R$ 
26.479

Fiança bancária: é um contrato por meio do qual a instituição financeira, que é a fiadora, garante o 
cumprimento da obrigação de seu cliente (afiançado) e poderá ser concedida em diversas modalidades 
de operações ligadas ao comércio. A fiança nada mais é do que uma obrigação escrita, acessória, assu-
mida pela instituição financeira. 19. COBERTURA DE SEGUROS
Tipo de Cobertura Risco Importância Segurada Vigência

Responsabilidade Civil
Geração Energia Elétrica – com 

extensão da Barragem 10.000
12/2019 a 

06/2021
Responsabilidade Civil do empregador 2.000
Poluição, contaminação e vazamentos 

súbitos e inesperados 10.000
Para Companhia, com base na avaliação de seus consultores, mantém coberturas de seguros por 
montantes considerados suficientes para cobrir riscos sobre seus ativos próprios, alugados e os de-
correntes de responsabilidade civil. O escopo dos trabalhos de nossos auditores não inclui a emissão 
de opinião sobre a suficiência de cobertura de seguros, o que foi determinada pela Administração da 
Companhia e que a considera suficiente para cobrir eventuais sinistros. 20. EVENTOS SUBSEQUENTES: 
Em 24/09/2021 os acionistas da Central Elétrica Anhanguera se reuniram em Assembleia Geral Extraor-
dinária para aprovar um aumento de capital de R$33.333 mediante a incorporação do lucro acumulado 
com a distribuição proporcional das ações entre os acionistas.

DIRETORIA
José Geraldo Lopes Agapito – Presidente (Diretor-Executivo)

Daniel Legrazie Martinez – Diretor-Financeiro)
Celma Gomes de Sousa Rasini – Contadora – CRC 1S187280/O-0

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Aos Administradores e Acionistas da Central Elétrica Anhanguera S.A. São Paulo – SP. Opinião com 
ressalva: Examinamos as demonstrações financeiras da Central Elétrica Anhanguera S.A. (“Compa-
nhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31/12/2020 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e do fluxo de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis. Em nossa opinião, exceto pelos efeitos do assunto descrito na seção 
a seguir intitulada “Base para opinião com ressalva”, as demonstrações financeiras acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira 
da Companhia em 31/12/2020, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião 
com ressalva: A Companhia reconheceu no resultado do exercício findo em 31/12/2019 provisão para 
encargos trabalhistas de competência de exercícios anteriores, no montante de R$1.891 mil. Nossa 
opinião de auditoria sobre as demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo em 31/12/2019 conteve modificação em 
relação a esse assunto. Nossa opinião sobre as demonstrações do resultado, resultado abrangente, das 
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa do exercício findo em 31/12/2020 também inclui 
modificação em decorrência do efeito desse assunto sobre a comparabilidade dos valores do exercício 
corrente e valores correspondentes. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos rele-
vantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fun-
damentar nossa opinião com ressalva. Responsabilidades da Administração e da governança pelas 
demonstrações financeiras: A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação 
das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos con-
troles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na ela-
boração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade 
de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua 
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, 
a não ser que a administração pretenda liquidar a Empresa ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela gover-
nança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 

das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distor-
ções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente 
ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realiza-
da de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissio-
nal e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos 
os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem 
como obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já 
que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou re-
presentações falsas intencionais. • Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a 
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da 
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em 
relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data 
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se 
manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive 
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos tra-
balhos. São Paulo, 15/10/2021.
ERNST & YOUNG Auditores Independentes S.S. Adilvo França Junior
CRC-2SP034519/O-6 Contador CRC - 1BA021419/O-4 /T-SP

Thalassius A029.21 Participações S.A.
CNPJ em constituição

Ata da Assembleia Geral de Constituição realizada em 05 de maio de 2021
Aos 05 dias do mês de maio do ano de 2021, às 10:00 horas, na Rua Pais Leme, nº 215, Sala 1410, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, reuniram-se os subscritores da totalidade do capital social da Thalassius A029.21 Partici-
pações S.A., conforme se constatou pelas assinaturas na Lista de Presença e no Boletim de Subscrição. Mesa e Convo-
cação: Escolhido por unanimidade, assumiu a Presidência dos trabalhos o Sr. Fábio Guimarães Corrêa Meyer, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, advogado, portador da cédula de identidade R.G. n.º26.674.688-3 
SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob n.º166.927.748-88, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Amaro Cavalheiro, 347, sala 1410, CEP 05425-011, que convidou a mim, Graziela Marques Conde, brasileira, solteira, 
advogada, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 44.422.927-9 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob nº 231.345.468-17, 
com escritório profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amaro Cavalheiro, nº 347, sala 1410, 
Pinheiros, CEP 05425-011, para Secretária. Dispensada a convocação prévia consoante o disposto no § 4º do art. 124 da 
Lei 6.404/76. Pauta: (i) Aprovar a constituição da Thalassius A029.21 Participações S.A., (“Companhia”); (ii) Aprovar 
o Capital Social Inicial; (iii) Aprovar o projeto de Estatuto Social da Companhia; (iv) Eleger a Diretoria da Companhia; e (v) 
Deliberar acerca da remuneração dos Diretores da Companhia. Deliberações: Após exame e discussão, foi deliberada por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições (i) a constituição da Companhia, declarando o Sr. Presidente constituída 
a Companhia a partir deste momento; (ii) o Capital Social Inicial da Companhia no montante de R$500,00 (quinhentos 
reais) em moeda corrente do país, dividido em 500 (quinhentas) ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor 
nominal, tendo sido integralizados R$50,00 (cinquenta reais) neste ato, em moeda corrente nacional, sendo R$25,00 (vinte 
e cinco reais) integralizados pela Stigma Holdings Participações Ltda., devidamente inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
35.152.346/0001-90, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o Nire nº 35235664773, com sede a Rua 
Amaro Cavalheiro, 347, sala 1410 B, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 05425-011, neste ato representada por sua adminis-
tradora, Graziela Marques Conde, acima qualificada, e R$25,00 (vinte e cinco reais) integralizados por Kappa Holdings 
Participações Ltda., devidamente inscrita no CNPJ/ME sob o nº 35.144.957/0001-96, registrada na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o Nire nº 35235663955, com sede a Rua Amaro Cavalheiro, 347, sala 1410 A, Pinheiros, São 
Paulo, SP, CEP 05425-011, neste ato representada por sua administradora, Graziela Marques Conde, já qualificada, tudo 
de acordo com os Boletins de Subscrição que constituem o Anexo II da ata a que se refere a presente Assembleia de 
Constituição, de forma que os R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) remanescentes do capital social serão integra-
lizados no prazo de 24 (vinte e quatro) meses a contar desta data; (iii) a aprovação do projeto do Estatuto Social da 
Companhia, a reger-se segundo o Estatuto Social cuja redação consolidada passa a constituir o Anexo I da ata a que se 
refere a presente Assembleia de Constituição; (iv) a eleição dos membros da Diretoria da Companhia, com mandato até 
a realização da primeira Assembleia Geral Ordinária, passando a Companhia a ter os seguintes Diretores, sem designação 
específica: (a) Fábio Guimarães Corrêa Meyer, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, advogado, 
portador da cédula de identidade R.G. n.º26.674.688-3 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob n.º166.927.748-88, com escritó-
rio na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amaro Cavalheiro, 347, sala 1410, CEP 05425-011; e (b) Graziela 
Marques Conde, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 44.422.927-9 SSP/SP, inscrita 
no CPF/ME sob nº 231.345.468-17, com escritório profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amaro 
Cavalheiro, nº 347, sala 1410, Pinheiros, CEP 05425-011. Os diretores declaram estarem totalmente desimpedidos, nos 
termos do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, para o exercício de suas funções, em especial sob as penas da 
Lei, que não estão impedidos por lei de exercerem a administração da Companhia e nem condenados ou sob efeitos de 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de pre-
varicação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade; e (v) aceitar 
a renúncia dos diretores ao recebimento de remuneração da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a trata, o 
Sr. Presidente declarou encerrados os trabalhos e suspendeu a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente 
ata que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo, 05 de maio de 2021. Fábio 
Guimarães Corrêa Meyer – Presidente; Graziela Marques Conde – Secretária. Visto da Advogada: Rachel de Oliveira 
Villa Nova Conceição, OAB/SP 363.776. Anexo I. Estatuto Social. Capítulo I – Da Denominação, Sede, Objeto e Dura-
ção. Artigo Primeiro. Thalassius A029.21 Participações S.A. é uma sociedade anônima que rege-se por este Estatuto 
Social e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo Segundo. A Companhia tem sede e foro na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pais Leme, 215, Sala 1410, Caixa Postal CP/EP A029.21, Pinheiros, CEP 
05424-150, podendo abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da Diretoria. Artigo Terceiro. A Companhia tem 
por objeto social a participação em outras sociedades, como sócia ou acionista, no país ou no exterior (“holding”). Artigo 
Quarto. A Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II – Do Capital. Artigo Quinto. O capital social é de 
R$500,00 (quinhentos reais), representado por 500 (quinhentas) ações, sendo todas ordinárias nominativas, sem valor 
nominal. Parágrafo Primeiro. Cada ação corresponde a um voto nas deliberações sociais. Parágrafo Segundo. As ações 
provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela 
assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. Parágrafo Terceiro. Mediante aprovação de acionistas representando 
a maioria do capital social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência 
em tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regula-
mentares em vigor. Capítulo III – Da Assembleia Geral. Artigo Sexto. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, 
nos 04 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interes-
ses sociais o exigirem. Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral será presidida por acionistas ou diretor eleito no ato, que 
convidará, dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. Parágrafo Segundo. As deliberações 
das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto 
neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não computando o voto em branco. Capítulo IV – Da 
Administração. Artigo Sétimo. A administração da Companhia será exercida por uma Diretoria, composta de 02 (dois) 
a 05 (cinco) membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos 
anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de 
seus cargos, até a posse dos novos diretores eleitos. Parágrafo Primeiro. Os diretores ficam dispensados de prestar 
caução e seus honorários serão fixados pela Assembleia Geral que os eleger. Parágrafo Segundo. A investidura nos 
cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio. Artigo Oitavo. No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas 
funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá permane-
cer no cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. Artigo Nono. A Diretoria tem amplos poderes de 
administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Companhia e 
representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais 
federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes normais de gerência, assinar documentos, escrituras, contratos e 
instrumentos de crédito; emitir e endossar cheque; abrir, operar encerrar contas bancárias; contratar empréstimos, con-
cedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo Décimo. A 
representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prática de todos os atos referidos no artigo nono 
competem a qualquer diretor, agindo isoladamente, ou a um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos 
instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura de qualquer diretor, devendo os ins-
trumentos de mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários e serem outorgados com prazo de validade 
não superior a 12 (doze) meses, exceto em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por 
prazo indeterminado. Parágrafo Único. Dependerão de aprovação de acionistas representando a maioria do capital 
social, a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. Artigo Décimo Primeiro. Compete à 
Diretoria superintender o andamento dos negócios da Companhia, praticando os atos necessários ao seu regular funcio-
namento. Capítulo V – Conselho Fiscal. Artigo Décimo Segundo. A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funciona-
mento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco) 
membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. Parágrafo Único. Os membros do Conselho Fiscal 
serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 01 (um) ano, permitida a reeleição. Capítulo VI – 
Disposições Gerais. Artigo Décimo Terceiro. O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se 
em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um 
balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por Lei. Artigo Décimo Quarto. Os lucros apurados 
em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da Diretoria, depois de 
ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. Artigo Décimo 
Quinto. Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá preparar balan-
ços periódicos a qualquer momento, a fim de determinar os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo 
Décimo Sexto. A Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, o percentual mínimo de 
2% (dois por cento). Os acionistas poderão, no entanto, deliberar de forma unânime, em assembleia geral, pela distribui-
ção de um percentual maior. Artigo Décimo Sétimo. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou 
por deliberação da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas representando a maioria do capital social, a qual 
determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração. Artigo Décimo Oitavo. 
Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, baseada neste Estatuto Social, será proposta no foro da 
Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. Visto da Advogada: Rachel de Oliveira Villa Nova Conceição, OAB/SP 
336.776. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o NIRE  35.300.569.709 em 31/05/2021. Gisela 
Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Thalassius A030.21 Participações S.A.
CNPJ/ME em Constituição

Ata da Assembleia Geral de Constituição realizada em 05 de maio de 2021
Aos 05 dias do mês de maio do ano de 2021, às 10:00 horas, na Rua Pais Leme, nº 215, Sala 1410, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, reuniram-se os subscritores da totalidade do capital social da Thalassius A030.21 Participações S.A., 
conforme se constatou pelas assinaturas na Lista de Presença e no Boletim de Subscrição. Mesa e Convocação: Escolhido 
por unanimidade, assumiu a Presidência dos trabalhos o Sr. Fábio Guimarães Corrêa Meyer, brasileiro, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, advogado, portador da cédula de identidade R.G. n.º26.674.688-3 SSP/SP, inscrito no CPF/ME 
sob n.º166.927.748-88, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amaro Cavalheiro, 347, sala 
1410, CEP 05425-011, que convidou a mim, Graziela Marques Conde, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. nº 44.422.927-9 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob nº 231.345.468-17, com escritório profissional na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amaro Cavalheiro, nº 347, sala 1410, Pinheiros, CEP 05425-011, para Secretária. 
Dispensada a convocação prévia consoante o disposto no § 4º do Artigo 124 da Lei 6.404/76. Pauta: (i) Aprovar a constitui-
ção da Thalassius A030.21 Participações S.A., (“Companhia”); (ii) Aprovar o Capital Social Inicial; (iii) Aprovar o projeto de 
Estatuto Social da Companhia; (iv) Eleger a Diretoria da Companhia; e (v) Deliberar acerca da remuneração dos Diretores da 
Companhia. Deliberações: Após exame e discussão, foi deliberada por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições (i) 
a constituição da Companhia, declarando o Sr. Presidente constituída a Companhia a partir deste momento; (ii) o Capital 
Social Inicial da Companhia no montante de R$500,00 (quinhentos reais) em moeda corrente do país, dividido em 500 (qui-
nhentas) ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor nominal, tendo sido integralizados R$50,00 (cinquenta reais) 
neste ato, em moeda corrente nacional, sendo R$25,00 (vinte e cinco reais) integralizados pela Stigma Holdings Participa-
ções Ltda., devidamente inscrita no CNPJ/ME sob o nº 35.152.346/0001-90, registrada na Junta Comercial do Estado de 
São Paulo sob o Nire nº 35235664773, com sede a Rua Amaro Cavalheiro, 347, sala 1410 B, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 
05425-011, neste ato representada por sua administradora, Graziela Marques Conde, acima qualificada, e R$25,00 (vinte e 
cinco reais) integralizados por Kappa Holdings Participações Ltda., devidamente inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
35.144.957/0001-96, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o Nire nº 35235663955, com sede a Rua 
Amaro Cavalheiro, 347, sala 1410 A, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 05425-011, neste ato representada por sua administradora, 
Graziela Marques Conde, já qualificada, tudo de acordo com os Boletins de Subscrição que constituem o Anexo II da ata a que 
se refere a presente Assembleia de Constituição, de forma que os R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) remanescentes 
do capital social serão integralizados no prazo de 24 (vinte e quatro) meses a contar desta data; (iii) a aprovação do projeto 
do Estatuto Social da Companhia, a reger-se segundo o Estatuto Social cuja redação consolidada passa a constituir o Anexo 
I da ata a que se refere a presente Assembleia de Constituição; (iv) a eleição dos membros da Diretoria da Companhia, com 
mandato até a realização da primeira Assembleia Geral Ordinária, passando a Companhia a ter os seguintes Diretores, sem 
designação específica: (a) Fábio Guimarães Corrêa Meyer, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
advogado, portador da cédula de identidade R.G. n.º26.674.688-3 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob n.º166.927.748-88, com 
escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amaro Cavalheiro, 347, sala 1410, CEP 05425-011; e (b) 
Graziela Marques Conde, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 44.422.927-9 SSP/SP, 
inscrita no CPF/ME sob nº 231.345.468-17, com escritório profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Amaro Cavalheiro, nº 347, sala 1410, Pinheiros, CEP 05425-011. Os diretores declaram estarem totalmente desimpedidos, 
nos termos do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, para o exercício de suas funções, em especial sob as penas da 
Lei, que não estão impedidos por lei de exercerem a administração da Companhia e nem condenados ou sob efeitos de 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevari-
cação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade; e (v) aceitar a renúncia 
dos diretores ao recebimento de remuneração da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a trata, o Sr. Presidente 
declarou encerrados os trabalhos e suspendeu a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente ata que, depois 
de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo, 05 de maio de 2021. Fábio Guimarães 
Corrêa Meyer – Presidente; Graziela Marques Conde – Secretária. Visto da Advogada: Rachel de Oliveira Villa Nova 
Conceição – OAB/SP 363.776. Anexo I – Estatuto Social. Capítulo I – Da Denominação, Sede, Objeto e Duração. Artigo 
Primeiro – Thalassius A030.21 Participações S.A. é uma sociedade anônima que rege-se por este Estatuto Social e pelas 
demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo Segundo – A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Pais Leme, 215, Sala 1410, Caixa Postal CP/EP A030.21, Pinheiros, CEP 05424-150, podendo 
abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da Diretoria. Artigo Terceiro – A Companhia tem por objeto social a 
participação em outras sociedades, como sócia ou acionista, no país ou no exterior (“holding”). Artigo Quarto – A Companhia 
terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II – Do Capital. Artigo Quinto – O capital social é de R$500,00 (quinhentos 
reais), representado por 500 (quinhentas) ações, sendo todas ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro 
– Cada ação corresponde a um voto nas deliberações sociais. Parágrafo Segundo – As ações provenientes de aumento de 
capital serão distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela assembleia que deliberar sobre o 
aumento de capital. Parágrafo Terceiro – Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a 
Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição 
do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas as normas legais e regulamentares em vigor. Capítulo III – Da 
Assembleia Geral. Artigo Sexto – A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 04 (quatro) primeiros meses após o 
encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo Primeiro 
– A Assembleia Geral será presidida por acionistas ou diretor eleito no ato, que convidará, dentre os diretores ou acionistas 
presentes, o secretário dos trabalhos. Parágrafo Segundo – As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordi-
nárias, ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por 
maioria absoluta de votos, não computando o voto em branco. Capítulo IV – Da Administração. Artigo Sétimo – A admi-
nistração da Companhia será exercida por uma Diretoria, composta de 02 (dois) a 05 (cinco) membros, todos com a desig-
nação de diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida 
a reeleição. Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos novos diretores eleitos. 
Parágrafo Primeiro – Os diretores ficam dispensados de prestar caução e seus honorários serão fixados pela Assembleia 
Geral que os eleger. Parágrafo Segundo – A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio. Artigo Oitavo 
– No caso de impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos 
demais. No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. 
Artigo Nono – A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os 
atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer 
autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes normais de gerência, 
assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheque; abrir, operar encerrar contas 
bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis 
ou imóveis. Artigo Décimo – A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prática de todos os atos 
referidos no artigo nono competem a qualquer diretor, agindo isoladamente, ou a um ou mais procuradores, na forma indicada 
nos respectivos instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) dar-se-á pela assinatura de qualquer diretor, devendo 
os instrumentos de mandato especificarem os poderes conferidos aos mandatários e serem outorgados com prazo de validade 
não superior a 12 (doze) meses, exceto em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por prazo 
indeterminado. Parágrafo Único – Dependerão de aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a 
prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. Artigo Décimo Primeiro – Compete à Diretoria supe-
rintender o andamento dos negócios da Companhia, praticando os atos necessários ao seu regular funcionamento. Capítulo 
V – Conselho Fiscal. Artigo Décimo Segundo – A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente 
que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco) membros efetivos e igual 
número de suplentes, acionistas ou não. Parágrafo Único – Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia 
Geral Ordinária para um mandato de 01 (um) ano, permitida a reeleição. Capítulo VI – Disposições Gerais. Artigo Décimo 
Terceiro – O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 (trinta e um) de dezembro de 
cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais demons-
trações financeiras exigidas por Lei. Artigo Décimo Quarto – Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a 
Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, 
e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. Artigo Décimo Quinto – Mediante decisão de acionistas representando 
a maioria do capital social, a Companhia poderá preparar balanços periódicos a qualquer momento, a fim de determinar os 
resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo Décimo Sexto – A Companhia distribuirá, como dividendo obri-
gatório em cada exercício social, o percentual mínimo de 2% (dois por cento). Os acionistas poderão, no entanto, deliberar 
de forma unânime, em assembleia geral, pela distribuição de um percentual maior. Artigo Décimo Sétimo – A Companhia 
entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas 
representando a maioria do capital social, a qual determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua 
remuneração. Artigo Décimo Oitavo – Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, baseada neste 
Estatuto Social, será proposta no foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. JUCESP – Registrado sob o 
NIRE nº 35.300.569.814 em 31/05/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

DÓLAR
compra/venda
Câmbio livre BC - R$ 
5,5661 / R$ 5,5667 **
Câmbio livre mercado - 
R$ 5,5540 / R$ 5,5560 *
Turismo - R$ 5,5830 / 
R$ 5,7270

(*) cotação média do 
mercado
(**) cotação do Banco 
Central

Variação do câmbio livre 
mercado
no dia: -0,30%

OURO BM&F
R$ 317,500

BOLSAS
B3 (Ibovespa)
Variação: -0,05%
Pontos: 106.363
Volume financeiro:
 R$ 27,891 bilhões
Maiores altas: Cogna 
ON (5,58%), Eztec ON 
(4,99%), Multiplan ON 
(4,57%)
Maiores baixas: PetroRio 
ON (-6,63%), Méliuz ON 
(-4,55%), Getnet UNT 
(-4,41%)
S&P 500 (Nova York): 
-0,51%
Dow Jones (Nova York): 
-0,74%
Nasdaq (Nova York): 
0,00%
CAC 40 (Paris): -0,19%
Dax 30 (Frankfurt): 
-0,33%
Financial 100 (Londres): 
-0,33%
Nikkei 225 (Tóquio): 
-0,03%
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Thalassius A031.21 Participações S.A.
CNPJ/ME em Constituição

Ata da Assembleia Geral de Constituição realizada em 05 de maio de 2021
Aos 05 dias do mês de maio do ano de 2021, às 10:00 horas, na Rua Pais Leme, nº 215, Sala 1410, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, reuniram-se os subscritores da totalidade do capital social da Thalassius A031.21 Partici-
pações S.A., conforme se constatou pelas assinaturas na Lista de Presença e no Boletim de Subscrição. Mesa e Convo-
cação: Escolhido por unanimidade, assumiu a Presidência dos trabalhos o Sr. Fábio Guimarães Corrêa Meyer, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, advogado, portador da cédula de identidade R.G. n.º26.674.688-3 
SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob n.º166.927.748-88, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Amaro Cavalheiro, 347, sala 1410, CEP 05425-011, que convidou a mim, Graziela Marques Conde, brasileira, solteira, 
advogada, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 44.422.927-9 SSP/SP, inscrita no CPF/ME sob nº 231.345.468-17, 
com escritório profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amaro Cavalheiro, nº 347, sala 1410, 
Pinheiros, CEP 05425-011, para Secretária. Dispensada a convocação prévia consoante o disposto no § 4º do art. 124 da 
Lei 6.404/76. Pauta: (i) Aprovar a constituição da Thalassius A031.21 Participações S.A., (“Companhia”); (ii) Aprovar 
o Capital Social Inicial; (iii) Aprovar o projeto de Estatuto Social da Companhia; (iv) Eleger a Diretoria da Companhia; e (v) 
Deliberar acerca da remuneração dos Diretores da Companhia. Deliberações: Após exame e discussão, foi deliberada por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições (i) a constituição da Companhia, declarando o Sr. Presidente constituída 
a Companhia a partir deste momento; (ii) o Capital Social Inicial da Companhia no montante de R$500,00 (quinhentos 
reais) em moeda corrente do país, dividido em 500 (quinhentas) ações, sendo todas ordinárias nominativas e sem valor 
nominal, tendo sido integralizados R$50,00 (cinquenta reais) neste ato, em moeda corrente nacional, sendo R$25,00 (vinte 
e cinco reais) integralizados pela Stigma Holdings Participações Ltda., devidamente inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
35.152.346/0001-90, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o Nire nº 35235664773, com sede a Rua 
Amaro Cavalheiro, 347, sala 1410 B, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 05425-011, neste ato representada por sua adminis-
tradora, Graziela Marques Conde, acima qualificada, e R$25,00 (vinte e cinco reais) integralizados por Kappa Holdings 
Participações Ltda., devidamente inscrita no CNPJ/ME sob o nº 35.144.957/0001-96, registrada na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o Nire nº 35235663955, com sede a Rua Amaro Cavalheiro, 347, sala 1410 A, Pinheiros, São 
Paulo, SP, CEP 05425-011, neste ato representada por sua administradora, Graziela Marques Conde, já qualificada, tudo 
de acordo com os Boletins de Subscrição que constituem o Anexo II da ata a que se refere a presente Assembleia de 
Constituição, de forma que os R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) remanescentes do capital social serão integra-
lizados no prazo de 24 (vinte e quatro) meses a contar desta data; (iii) a aprovação do projeto do Estatuto Social da 
Companhia, a reger-se segundo o Estatuto Social cuja redação consolidada passa a constituir o Anexo I da ata a que se 
refere a presente Assembleia de Constituição; (iv) a eleição dos membros da Diretoria da Companhia, com mandato até 
a realização da primeira Assembleia Geral Ordinária, passando a Companhia a ter os seguintes Diretores, sem designação 
específica: (a) Fábio Guimarães Corrêa Meyer, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, advogado, 
portador da cédula de identidade R.G. n.º26.674.688-3 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob n.º166.927.748-88, com escritó-
rio na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amaro Cavalheiro, 347, sala 1410, CEP 05425-011; e (b) Graziela 
Marques Conde, brasileira, solteira, advogada, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 44.422.927-9 SSP/SP, inscrita 
no CPF/ME sob nº 231.345.468-17, com escritório profissional na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Amaro 
Cavalheiro, nº 347, sala 1410, Pinheiros, CEP 05425-011. Os diretores declaram estarem totalmente desimpedidos, nos 
termos do artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações, para o exercício de suas funções, em especial sob as penas da 
Lei, que não estão impedidos por lei de exercerem a administração da Companhia e nem condenados ou sob efeitos de 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de pre-
varicação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade; e (v) aceitar 
a renúncia dos diretores ao recebimento de remuneração da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a trata, o 
Sr. Presidente declarou encerrados os trabalhos e suspendeu a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura da presente 
ata que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. São Paulo, 05 de maio de 2021. 
Mesa: Fábio Guimarães Corrêa Meyer – Presidente; e Graziela Marques Conde – Secretária. Visto da Advogada: 
Rachel de Oliveira Villa Nova Conceição OAB/SP 363.776. Anexo I – Estatuto Social. Capítulo I – Da Denominação, 
Sede, Objeto e Duração. Artigo Primeiro. Thalassius A031.21 Participações S.A. é uma sociedade anônima que rege-se 
por este Estatuto Social e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo Segundo. A Companhia tem 
sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pais Leme, 215, Sala 1410, Caixa Postal CP/EP A031.21, 
Pinheiros, CEP 05424-150, podendo abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da Diretoria. Artigo Terceiro. A 
Companhia tem por objeto social a participação em outras sociedades, como sócia ou acionista, no país ou no exterior 
(“holding”). Artigo Quarto. A Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II – Do Capital. Artigo Quinto. 
O capital social é de R$500,00 (quinhentos reais), representado por 500 (quinhentas) ações, sendo todas ordinárias no-
minativas, sem valor nominal. Parágrafo Primeiro. Cada ação corresponde a um voto nas deliberações sociais. Parágrafo 
Segundo. As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os acionistas, na forma da lei, no prazo 
que for fixado pela assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. Parágrafo Terceiro. Mediante aprovação de 
acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de can-
celamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, observadas 
as normas legais e regulamentares em vigor. Capítulo III – Da Assembleia Geral. Artigo Sexto. A Assembleia Geral 
reunir-se-á, ordinariamente, nos 04 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral será presidida por acionistas ou 
diretor eleito no ato, que convidará, dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. Parágrafo 
Segundo. As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as exceções previstas em lei 
e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não computando o voto 
em branco. Capítulo IV – Da Administração. Artigo Sétimo. A administração da Companhia será exercida por uma 
Diretoria, composta de 02 (dois) a 05 (cinco) membros, todos com a designação de diretores, podendo ser acionistas 
ou não, residentes no país, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Vencido o mandato, os 
diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos novos diretores eleitos. Parágrafo Primeiro. Os 
diretores ficam dispensados de prestar caução e seus honorários serão fixados pela Assembleia Geral que os eleger. 
Parágrafo Segundo. A investidura nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio. Artigo Oitavo. No caso de 
impedimento ocasional de um diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. 
No caso de vaga, o indicado deverá permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. 
Artigo Nono. A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos 
os atos necessários para gerenciar a Companhia e representá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante 
qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, estaduais ou municipais; exercer os poderes normais 
de gerência, assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheque; abrir, 
operar encerrar contas bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, vender, onerar ou ceder, no 
todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo Décimo. A representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim 
como a prática de todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer diretor, agindo isoladamente, ou a um 
ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A nomeação de procurador(es) 
dar-se-á pela assinatura de qualquer diretor, devendo os instrumentos de mandato especificarem os poderes conferidos 
aos mandatários e serem outorgados com prazo de validade não superior a 12 (doze) meses, exceto em relação às 
procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. Parágrafo Único. Dependerão de 
aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a prestação de avais, fianças e outras garantias em 
favor de terceiros. Artigo Décimo Primeiro. Compete à Diretoria superintender o andamento dos negócios da Compa-
nhia, praticando os atos necessários ao seu regular funcionamento. Capítulo V – Conselho Fiscal. Artigo Décimo 
Segundo. A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser 
composto de, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 05 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas 
ou não. Parágrafo Único. Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um 
mandato de 01 (um) ano, permitida a reeleição. Capítulo VI – Disposições Gerais. Artigo Décimo Terceiro. O exer-
cício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. Quando 
do encerramento do exercício social, a Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações 
financeiras exigidas por Lei. Artigo Décimo Quarto. Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a 
Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em fun-
cionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. Artigo Décimo Quinto. Mediante decisão de acio-
nistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá preparar balanços periódicos a qualquer momento, 
a fim de determinar os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo Décimo Sexto. A Companhia distri-
buirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, o percentual mínimo de 2% (dois por cento). Os acionistas 
poderão, no entanto, deliberar de forma unânime, em assembleia geral, pela distribuição de um percentual maior. Artigo 
Décimo Sétimo. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, 
com o quórum de acionistas representando a maioria do capital social, a qual determinará a forma de sua liquidação, 
elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração. Artigo Décimo Oitavo. Qualquer ação entre os acionistas ou deles 
contra a Companhia, baseada neste Estatuto Social, será proposta no foro da Comarca de São Paulo, Estado de São 
Paulo. Visto da Advogada: Rachel de Oliveira Villa Nova Conceição OAB/SP 336.776. JUCESP – Registrado sob o NIRE 
35.300.569.806 em 31/05/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Companhia Brasileira de Cartuchos
CNPJ/MF nº 57.494.031/0001-63 – NIRE nº 35.300.025.083

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 13 de outubro de 2021
Data, Hora e Local: 13/10/2021, às 08h00min, na sede social da Companhia, na Avenida Humberto de Campos, nº 3.220, 
Bairro Guapituba, Ribeirão Pires-SP. Presença: Presentes os Acionistas representando mais de 2/3 do capital social votante, 
conforme assinaturas constantes da Lista de Presença de Acionistas arquivada em livro próprio na sede da Companhia e cons-
tante na presente Ata como Anexo I. Convocação: Edital de Convocação publicado no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” 
e no “Data Mercantil”, nos dias 5, 6 e 07/10/2021. Mesa: Presidente: Lúcia Bellomaria de Castro Azevedo Pinto; Secretário: 
Richard Gonçalves Silva. Ordem do Dia: (i) Autorizar a Diretoria da Executiva da Companhia a praticar todos os atos necessários 
para constituir de sociedade empresária sediada na Arábia Saudita, sob controle societário da Companhia e em sociedade; 
(ii) outros assuntos do interesse da Companhia. Deliberações: Os acionistas deliberaram, por unanimidade, em observância 
às regras de votação previstas no Artigo 8º do Estatuto Social da Companhia: (i)Aprovar a constituição de sociedade a ser 
constituída da Arábia Saudita, autorizando a Diretoria Executiva a praticar todos os atos necessários, observando os seguintes 
critérios mínimos: (a) a Companhia deverá manter o controle da nova sociedade e, (b) no momento da constituição, a sócia a ser 
escolhida para a nova sociedade deve ser brasileira e possuir afinidade com o setor de atuação da Companhia. (ii) A Diretoria 
Executiva fica autorizada a praticar todos os atos necessários para o cumprimento das Leis aplicáveis à nova sociedade a ser 
constituída. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente declarou encerrados os trabalhos e suspensa a 
Assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta Ata, a qual, foi lida, aprovada e assinada por todos. Assinaturas: Mesa: Lúcia 
Bellomaria de Castro Azevedo Pinto, Presidente; Richard Gonçalves Silva, Secretário; Acionistas: CBC Global Ammunition LLC, 
representada por Fabio Luiz Munhoz Mazzaro; e, Bernardo Simões Birmann, representado por Richard Gonçalves Silva. Ribeirão 
Pires, 13/10/2021. JUCESP – Registro sob o nº 508.070/21-1 em 20/10/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Associação dos Técnicos em Prótese Dentária – APDESP Brasil
CNPJ/ME nº 48.878.789/0001-04

Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária
O Conselho eleitoral, nomeado pelo presidente desta entidade, determina e torna público que no dia 30/11/2021 no horário 
ininterrupto das 08h00 às 18h00 em sua sede, realizar-se-ão as eleições para a diretoria e conselho fiscal da APDESPbr, biênio 
2022/2023. Os candidatos devem se organizar por chapa com designação de cargos e respectivos concorrentes, sendo a 
inscrição feita mediante requerimento por escrito e direto ao conselho eleitoral, protocolizada perante a secretaria da APDESP 
Brasil na Avenida Brigadeiro Luis Antônio, 2050, 13º andar, Bela Vista, até às 18h00 do dia 19/11/2021 sempre obedecidas 
as condições previstas no Estatuto da Associação dos Técnicos em Prótese Dentária- APDESP Brasil. São Paulo, 28/10/2021.

O petróleo fechou 
em forte queda 
nesta quarta-

-feira, 27, pressionado pelo 
avanço além do previsto dos 
estoques americanos da com-
modity na semana passada, 
segundo informou o Depar-
tamento de Energia. A notícia 
de que o Irã retornará às ne-
gociações pela retomada do 
acordo nuclear com nações 
desenvolvidas também pesou 
sobre os contratos do óleo.

O barril do petróleo WTI 
para dezembro recuou 2,35% 
(-US$ 1,99) na New York 
Mercantile Exchange (Ny-
mex), a US$ 82,66, enquanto 
o do Brent para janeiro teve 
queda de 2,08% (-US$ 1,78) 
na Intercontinental Exchange 
(ICE), a US$ 83,87.

Apesar de antecipado 

pela prévia do American Pe-
troleum Institute (API) e por 
analistas consultados pelo 
The Wall Street Journal, o au-
mento nos estoques de petró-
leo dos EUA veio bem acima 
do esperado, a 4,268 milhões 
de barris, e ajudou a pressio-
nar mais os contratos da com-
modity no mercado futuro, 
que já operavam em baixa 
durante a manhã.

Mas com a oferta global 
ainda insuficiente ante a for-
te demanda, a Rystad Energy 
não vê a alta dos estoques 
como um fator que colocará 
os preços para baixo por mais 
tempo. “As notícias de esto-
que não terão ímpeto negati-
vo suficiente para perturbar 
severamente os fundamentos 
de alta do mercado, que pa-
recem estar mantendo o barril 

do Brent em rota para atingir 
a marca de US$ 100 até o fim 
do ano”, avalia a consultoria.

Apesar dos fundamentos 
favoráveis aos preços no mo-
mento, a oferta mundial da 
commodity energética pode 
ganhar um reforço em bre-
ve com a possível retomada 
do acordo nuclear entre Irã, 
EUA, União Europeia e outras 
economias desenvolvidas. 
Ontem, o negociador-chefe 
de Teerã no âmbito do pacto, 
Ali Bagheri, disse que o país 
irá retornar às conversas em 
Viena, na Áustria, antes do 
fim de novembro. A eventual 
volta do Irã ao acordo poderia 
relaxar algumas sanções con-
tra o setor petroleiro iraniano, 
abrindo caminho para que 
a produção local escoe para 
o mercado global.  IstoéDinheiro

Petróleo recua mais de 2%, de olho 
em estoques nos EUA e acordo nuclear 
com Irã

O contrato futuro 
de ouro mais 
ativo fechou 

em alta nesta quarta-feira, 27, 
ajudado pela enfraquecimen-
to do dólar no mercado in-
ternacional e pela queda dos 
juros longos dos Treasuries.

Na Comex, divisão de 
metais da New York Mercan-
tile Exchange, o ouro com en-
trega prevista para dezembro 
encerrou a sessão com ganho 
de 0,30%, a US$ 1.798,80 a 
onça-troy.

Nos últimos dias, o me-
tal precioso tem se mostrado 
sensível às oscilações dos 
mercados de renda fixa e 
câmbio. Como compete com 
os títulos públicos como re-
serva de segurança, o ouro 
tende a se beneficiar em mo-
mentos em que os rendimen-
tos estão em baixa.

O analista Carsten 

Menke, do Julius Baer, ex-
plica que os últimos movi-
mentos de retomada do ouro 
foram abreviados por fatores 
técnicos. “Os preços come-
çaram quatro períodos de re-
cuperação desde a primavera 
no Hemisfério Norte, refletin-
do a fraqueza temporária do 
dólar americano ou a queda 
temporária dos rendimentos 
dos títulos reais dos EUA, 
mas todos eles encontraram 
resistência”, lembra.

O especialista entende 
que, apesar da recente escala-
da, a inflação global ainda não 
está em nível alto suficiente 
para deflagrar uma busca por 
ouro, como ocorreu durante o 
ciclo inflacionário dá década 
de 1970 nos Estados Unidos.

A partir do entendimento 
de que a tendência é tempo-
rária, ele acredita que o ouro 
deve ficar de lado.      IstoéDinheiro

Ouro fecha 
em alta, 
apoiado 

por queda 
do dólar e 
dos juros 

longos dos 
Treasuries
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Andaluz Empreendimentos e Participações S/A
(em fase de organização)

Ata de Assembleia Geral de Constituição
Data, hora e local: 22/09/2020, às 16h00, na Rua Padre Luciano, 97, São Paulo-SP. Convocação e 
Presença: Dispensada, face a presença de acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: 
Presidente: Edson Vicente da Silva Filho; Secretária: Gabriela Albuquerque Pace. Deliberações da Ordem 
do Dia, aprovadas por unanimidade de votos: 1. Aprovar a constituição de uma sociedade anônima 
sob a denominação de Andaluz Empreendimentos e Participações S/A. 2. Aprovar o capital social 
inicial de R$ 1.500,00, representado por 1.500 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, ao 
preço de emissão de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscritas neste ato. O Capital está integralizado 
em 10%, tendo sido constatada a realização em dinheiro, de R$ 150,00 depositados em conta vinculada 
no Banco Bradesco S/A., nos termos dos Artigos 80, III e 81 da Lei nº 6404/76, tudo de acordo com os 
Boletins de Subscrição e o Recibo de Depósito que constituem os documentos nºs. 01 e 02 anexos a 
Ata a que se refere esta Assembleia de Constituição. 3. Aprovar o projeto de Estatuto Social da Compa-
nhia, cuja redação consolidada constitui o documento nº 03 anexo à ata a que se refere esta Assembleia 
de Constituição, dando-se assim por efetivamente constituída a Andaluz Empreendimentos e Parti-
cipações S/A em razão do cumprimento de todas as formalidades legais. 4. Eleger o Edson Vicente 
da Silva Filho, RG nº 48.351.732-X SSP-SP e CPF/MF nº 366.209.668.45, para o cargo de Diretor 
Presidente, e a Gabriela Albuquerque Pace, RG nº 44.072.471-5 SSP-SP e CPF nº 352.021.748-10, 
para o cargo de Diretora sem designação específica, ambos com mandato de 2 anos, os quais declaram 
não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade 
mercantil, e ato contínuo tomaram posse mediante termo lavrado e arquivado na sede da Companhia. 
5. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia na forma sumária, nos termos do Artigo 
130, do § 1º da Lei 6404/76. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, 
sendo lavrada a presente Ata. São Paulo, 22/09/2020. Assinaturas: Edson Vicente da Silva Filho – Pre-
sidente; Gabriela Albuquerque Pace – Secretária. Visto da Advogada: Bruna Evangelista de Oliveira – OAB/
SP 412.175. Estatuto Social – Capítulo I – Da Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração e Objeto: 
Artigo 1º. A Andaluz Empreendimentos e Participações S/A. é uma sociedade anônima, que se regerá 
pelas leis e usos do comércio, por este estatuto social e pelas disposições legais e aplicáveis. Artigo 2º. 
A sociedade terá por objeto a) Administração de imóveis próprios, e b) Participação em outras socieda-
des civis ou comerciais, como sócia, acionista ou quotista (holding). Artigo 3º. A Companhia tem sede e 
foro na Rua Padre Luciano, 97, São Paulo-SP, podendo por deliberação da Diretoria, criar e extinguir 
filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de representação em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior. Artigo 4º. A Companhia iniciará suas atividades em 30/09/2019, e seu prazo de 
duração será indeterminado. Capítulo II – Do Capital Social e Ações: Artigo 5º. O Capital Social da 
Companhia é de R$  1.500,00, dividido em 1.500 ações ordinárias todas nominativas e sem valor 
nominal. § 1º. Todas as ações da Companhia serão nominativas, facultada adoção da forma escritural, 
em conta corrente de depósito mantida em nome de seus titulares, junto à instituição financeira indicada 
pela Diretoria, podendo ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o § 3º do Artigo 35 da 
Lei nº 6.404/76. § 2º. A cada ação ordinária corresponde a um voto nas Assembleias Gerais. § 3º. A 
capitalização de lucros ou de reservas será obrigatoriamente efetivada sem modificação do número de 
ações. O grupamento e o desdobramento de ações são também expressamente proibidos, exceto se 
previamente aprovado em Assembleia Especial, por acionistas representando a maioria das ações 
ordinárias. § 4º. Poderão ser emitidas sem direito de preferência para os antigos acionistas, ações, 
debêntures ou partes beneficiárias conversíveis em ações e bônus de subscrição cuja colocação seja 
feita por uma das formas previstas no Artigo 172 da Lei 6.404/76, desde que a eliminação do direito de 
preferência seja previamente aprovada em Assembleia especial, por acionistas representando a maioria 
das ações ordinárias. § 5º. A alteração deste Estatuto Social na parte que regula a diversidade de 
espécies e/ou classes de ações não requererá a concordância de todos os titulares das ações atingidas, 
sendo suficiente a aprovação de acionistas que representem a maioria tanto do conjunto das ações com 

direito a voto, quando de cada espécie ou classe. § 6º. A emissão de debêntures conversíveis, bônus de 
subscrição, outros títulos ou valores mobiliários conversíveis em ações e partes beneficiárias, estas 
conversíveis ou não, bem como a outorga de opção de compra de ações dependerá da prévia aprovação 
de acionistas representando a maioria das ações de cada espécie ou classe de ações. Artigo 6º. Os 
certificados representativos das ações serão sempre assinados por dois Diretores, ou mandatários com 
poderes especiais, podendo a Companhia emitir títulos múltiplos ou cautelas. § Único. Nas substituições 
de certificados, bem como na expedição de segunda via de certificados de ações nominativas, será 
cobrada uma taxa relativa aos custos incorridos. Artigo 7º. O montante a ser pago pela Companhia a 
título de reembolso pelas ações detidas por acionistas que tenham exercido direito de retirada, nos casos 
autorizados por lei, deverá corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado de acordo com 
o procedimento de avaliação aceita pela Lei nº 9.457/97, sempre que tal valor for inferior ao valor 
patrimonial apurado de acordo com o Artigo 45 da Lei nº 6.404/76. Artigo 8º. A Companhia só registrará 
a transferência de ações se forem observadas as disposições pertinentes do Acordo de Acionistas, desde 
que esteja arquivado em sua sede. Capítulo III – Da Administração: Artigo 9º. A companhia será 
administrada por uma Diretoria, composta por 2 Diretores, sendo um Diretor – Presidente e um Diretor 
sem designação específica, residentes no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela Assembleia, 
observado o disposto neste Estatuto. § 1º. O mandato da Diretoria será de 02 anos, permitida a reeleição, 
sendo o mandato prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. § 2º. 
A investidura dos Diretores far-se-á mediante termo lavrado no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”. 
Os Diretores reeleitos serão investidos nos seus cargos pela própria Assembleia, dispensadas quaisquer 
outras formalidades. § 3º. Em caso de vaga, será convocada a Assembleia para eleição do respectivo 
substituto, que completará o mandato do Diretor substituído, com observância dos direitos de eleição 
em separado previstos no § 2º do Artigo 5º deste Estatuto. § 4º. Em suas ausências ou impedimentos 
eventuais, os Diretores serão substituídos por quem vierem a indicar. § 5º. Compete a Diretoria conceder 
licença aos Diretores, sendo que esta não poderá exceder a 30 dias, quando remunerada. § 6º. A 
remuneração dos Diretores será fixada pela Assembleia, em montante global ou individual, ficando os 
Diretores dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. Artigo 10º. A Diretoria terá plenos 
poderes de administração e gestão dos negócios sociais, para a prática de todos os atos e realização 
de todas as operações que se relacionarem com o objeto social, observado o disposto neste Estatuto. 
§ 1º. Além das demais matérias submetidas a sua apreciação por este Estatuto, compete à Diretoria, 
reunida em colegiado: a) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; b) Fiscalizar a gestão dos 
Diretores, examinarem, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre 
contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; c) Manifestar-se previamente 
sobre os relatórios, contas e orçamentos e propostas elaboradas pelos Diretores para apresentação à 
Assembleia; e d) Distribuir entre os membros da Diretoria, a verba global dos Diretores, fixarem em 
Assembleia, se for o caso. § 2º. A Diretoria reunir-se-á preferencialmente na Sede Social, sempre que 
convier aos interesses sociais, por convocação escrita, com indicação circunstanciada da ordem do dia, 
subscrita pelo Diretor Presidente, com antecedência mínima de 3 dias, exceto se a convocação e/ou o 
prazo forem renunciados, por escrito, por todos os Diretores. § 3º. A Diretoria somente se reunirá com 
a presença de, no mínimo, 2 Diretores, considerando-se presente o Diretor que enviar voto escrito sobre 
as matérias objeto da ordem do dia. § 4º. As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável 
da maioria de seus membros presentes à reunião. § 5º. As reuniões da Diretoria serão objeto de atas 
circunstanciadas, lavradas em livro próprio. Artigo 11º. Os Diretores terão a representação ativa e 
passiva da Companhia, incumbindo-lhes executar e fazer executar, dentro das respectivas atribuições, 
as deliberações tomadas pela Diretoria e pela Assembleia, nos limites estabelecidos pelo presente 
Estatuto. Artigo 12º. A Companhia somente poderá assumir obrigações, renunciar a direitos, transigir, 
dar quitação, alienar ou onerar bens do ativo permanente, bem como emitir, garantir ou endossar cheques 
ou títulos de crédito, mediante instrumento assinado pelo Diretor Presidente, isoladamente, por 2 
Diretores, em conjunto, por 1 Diretor e 1 mandatário ou, ainda, por 2 mandatários, constituídos espe-
cialmente para tal, observados quanto à nomeação de mandatários o disposto no § 1º deste Artigo. § 

1º. Os instrumentos de mandato outorgados pela Companhia serão sempre assinados pelo Diretor 
Presidente, isoladamente, ou por 2 Diretores, devendo especificar os poderes concedidos e terão prazo 
certo de duração, limitado há um ano, exceto no caso de mandato judicial, que poderá ser por prazo 
indeterminado. § 2º. Excepcionalmente, a Companhia poderá ser representada nos atos a que se refere 
o Caput deste Artigo mediante a assinatura isolada de um Diretor ou de um mandatário, desde que haja, 
em cada caso específico, autorização expressa da Diretoria. Capítulo IV – Assembleia Geral: Artigo 
13º. A Assembleia reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 meses subseqüentes ao término do exer-
cício social para fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o 
exigirem. § 1º. A Assembleia poderá ser convocada, na forma da lei, por quaisquer 2 Diretores e será 
presidida pelo Diretor Presidente, que designará um ou mais secretários. § 2º. As deliberações da 
Assembleia, ressalvadas as exceções previstas em lei, e neste estatuto, serão tomadas por maioria de 
votos, não se computando os votos em branco. § 3º. Os acionistas poderão ser representados nas 
Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do § 1º do Artigo 126 da Lei 6.404/76, devendo 
os respectivos instrumentos de mandato ser depositados, na sede social, com 03 dias de antecedência 
da data marcada para realização da Assembleia. Capítulo V – Conselho Fiscal: Artigo 14º. O Conselho 
Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, somente será instalado quando por solicitação 
dos acionistas na forma da Lei, e será composto por 3 membros efetivos e 3 membros suplentes, 
acionistas ou não, eleitos pela Assembleia em que for requerido o seu funcionamento. § 1º. Os membros 
do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão direito a remuneração a ser fixada pela Assembleia que 
os eleger. § 2º. As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e lançadas no 
livro próprio. Capítulo VI – Exercicio Social e Lucros: Artigo 15º - O exercício social terminará no dia 
31 de dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício a Diretoria fará elaborar, com base na escritu-
ração mercantil, as demonstrações financeiras previstas em Lei, observadas as normas então vigentes, 
as quais compreenderão a proposta de destinação do lucro do exercício. Artigo 16º - Do resultado 
apurado no exercício, após a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, 5% serão aplicados na 
constituição da reserva legal, a qual não excederá o importe de 20% do capital social. Do saldo, ajustado 
na forma do Artigo 202 da Lei nº 6.404/76, se existente, 25% serão atribuídos ao pagamento do dividendo 
mínimo obrigatório. § 1º. Atribuir-se-á Reserva para Investimentos, que não excederá a 80% do Capital 
Social subscrito, importância não inferior a 5% e não superior a 75% do lucro líquido do exercício, 
ajustado na forma do Artigo 202 da lei nº 6.404/76, com a finalidade de financiar a expansão das ativi-
dades da Companhia e/ou de suas empresas controladas e coligadas, inclusive através da subscrição 
de aumentos de capital, ou a criação de novos empreendimentos. § 2º. O saldo do lucro líquido ajustado, 
se houver, terá a destinação que lhe for atribuída pela Assembleia. Artigo 17º. Os dividendos atribuídos 
aos acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente incidindo correção monetária e/ou juros se assim 
for determinado pela Assembleia, e, se não reclamados dentro de 3 anos contados da publicação do ato 
que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. Artigo 18º. A Companhia poderá 
levantar balanços semestrais, ou em períodos menores, e declarar, por deliberação da Assembleia, 
dividendos à conta de lucros apurado nesses balanços, por conta do total a ser distribuído ao término 
do respectivo exercício social, observadas as limitações previstas em lei. § 1º. Ainda por deliberação da 
Assembleia, poderão ser declarados dividendos intermediários, à sua conta de lucros acumulados ou 
de reservas de lucros existentes no último balanço levantado, inclusive à conta da reserva para Inves-
timentos a que a que se refere o § 1º do Artigo 16. § 2º. Também, mediante decisão da Assembleia, os 
dividendos ou dividendos intermediários poderão ser pagos a título de juros sobre o capital social. § 3º. 
Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e considerados como antecipação do dividendo 
obrigatório. Capítulo VII – Liquidação: Artigo 19º. A Companhia somente será dissolvida e entrará em 
liquidação por deliberação da Assembleia ou nos demais casos previstos em lei. § 1º. À Assembleia que 
deliberar sobre a liquidação caberá nomear o respectivo liquidante e fixar-lhe a remuneração. § 2º. A 
Assembleia, se assim solicitarem acionistas que representem o número fixado em lei, elegerá o Conse-
lho Fiscal, para o período da liquidação. JUCESP – Registrado sob o NIRE 35.300.559.282 em 16/11/2020. 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Brumby Empreendimentos e Participações S/A
(em fase de organização)

Ata de Assembleia Geral de Constituição
Data, hora e local: 02/03/2021, às 16h00, na Rua Padre Luciano, 97, São Paulo-SP. Convocação e 
Presença: Dispensada, face a presença de acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: 
Presidente: Edson Vicente da Silva Filho; Secretária: Gabriela Albuquerque Pace. Deliberações da Ordem 
do Dia, aprovadas por unanimidade de votos: 1. Aprovar a constituição de uma sociedade anônima 
sob a denominação de Brumby Empreendimentos e Participações S/A. 2. Aprovar o capital social 
inicial de R$ 750,00, representado por 750 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, ao preço 
de emissão de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscritas neste ato. O Capital está integralizado em 10%, 
tendo sido constatada a realização em dinheiro, de R$ 75,00 depositados em conta vinculada no Banco 
Bradesco S/A., nos termos dos Artigos 80, III e 81 da Lei nº 6404/76, tudo de acordo com os Boletins de 
Subscrição e o Recibo de Depósito que constituem os documentos nºs. 01 e 02 anexos a Ata a que se 
refere esta Assembleia de Constituição. 3. Aprovar o projeto de Estatuto Social da Companhia, cuja 
redação consolidada constitui o documento nº 03 anexo à ata a que se refere esta Assembleia de 
Constituição, dando-se assim por efetivamente constituída a Brumby Empreendimentos e Participa-
ções S/A em razão do cumprimento de todas as formalidades legais. 4. Eleger o Edson Vicente da 
Silva Filho, RG nº 48.351.732-X SSP-SP e CPF/MF nº 366.209.668.45, para o cargo de Diretor Presidente, 
e a Gabriela Albuquerque Pace, RG nº 44.072.471-5 SSP-SP e CPF nº 352.021.748-10, para o cargo 
de Diretora sem designação específica, ambos com mandato de 2 anos, os quais declaram não estarem 
incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil, e ato 
contínuo tomaram posse mediante termo lavrado e arquivado na sede da Companhia. 5. Autorizar a 
lavratura da ata a que se refere esta Assembleia na forma sumária, nos termos do Artigo 130, do § 1º 
da Lei 6404/76. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada 
a presente Ata. São Paulo, 02/03/2021. Assinaturas: Edson Vicente da Silva Filho – Presidente; Gabriela 
Albuquerque Pace – Secretária. Visto da Advogada: Vera Lucia Lopes Freitas – OAB/SP 113.498. Estatuto 
Social – Capítulo I – Da Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração e Objeto: Artigo 1º. A Brumby 
Empreendimentos e Participações S/A. é uma sociedade anônima, que se regerá pelas leis e usos do 
comércio, por este estatuto social e pelas disposições legais e aplicáveis. Artigo 2º. A sociedade terá por 
objeto a) Administração de imóveis próprios, e b) Participação em outras sociedades civis ou comerciais, 
como sócia, acionista ou quotista (holding). Artigo 3º. A Companhia tem sede e foro na Rua Padre Luciano, 
97, São Paulo-SP, podendo por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, 
depósitos e escritórios de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 
4º. A Companhia iniciará suas atividades em 02/03/2021, e seu prazo de duração será indeterminado. 
Capítulo II – Do Capital Social e Ações: Artigo 5º. O Capital Social da Companhia é de R$ 750,00, 
dividido em 750 ações ordinárias todas nominativas e sem valor nominal. § 1º. Todas as ações da 
Companhia serão nominativas, facultada adoção da forma escritural, em conta corrente de depósito 
mantida em nome de seus titulares, junto à instituição financeira indicada pela Diretoria, podendo ser 
cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o § 3º do Artigo 35 da Lei nº 6.404/76. § 2º. A cada 
ação ordinária corresponde a um voto nas Assembleias Gerais. § 3º. A capitalização de lucros ou de 
reservas será obrigatoriamente efetivada sem modificação do número de ações. O grupamento e o 
desdobramento de ações são também expressamente proibidos, exceto se previamente aprovado em 
Assembleia Especial, por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. § 4º. Poderão ser 
emitidas sem direito de preferência para os antigos acionistas, ações, debêntures ou partes beneficiárias 
conversíveis em ações e bônus de subscrição cuja colocação seja feita por uma das formas previstas 
no Artigo 172 da Lei 6.404/76, desde que a eliminação do direito de preferência seja previamente 
aprovada em Assembleia especial, por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. § 5º. A 
alteração deste Estatuto Social na parte que regula a diversidade de espécies e/ou classes de ações não 
requererá a concordância de todos os titulares das ações atingidas, sendo suficiente a aprovação de 
acionistas que representem a maioria tanto do conjunto das ações com direito a voto, quando de cada 

espécie ou classe. § 6º. A emissão de debêntures conversíveis, bônus de subscrição, outros títulos ou 
valores mobiliários conversíveis em ações e partes beneficiárias, estas conversíveis ou não, bem como 
a outorga de opção de compra de ações dependerá da prévia aprovação de acionistas representando a 
maioria das ações de cada espécie ou classe de ações. Artigo 6º. Os certificados representativos das 
ações serão sempre assinados por dois Diretores, ou mandatários com poderes especiais, podendo a 
Companhia emitir títulos múltiplos ou cautelas. § Único. Nas substituições de certificados, bem como 
na expedição de segunda via de certificados de ações nominativas, será cobrada uma taxa relativa aos 
custos incorridos. Artigo 7º. O montante a ser pago pela Companhia a título de reembolso pelas ações 
detidas por acionistas que tenham exercido direito de retirada, nos casos autorizados por lei, deverá 
corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado de acordo com o procedimento de ava-
liação aceita pela Lei nº 9.457/97, sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial apurado de 
acordo com o Artigo 45 da Lei nº 6.404/76. Artigo 8º. A Companhia só registrará a transferência de ações 
se forem observadas as disposições pertinentes do Acordo de Acionistas, desde que esteja arquivado 
em sua sede. Capítulo III – Da Administração: Artigo 9º. A companhia será administrada por uma 
Diretoria, composta por 2 Diretores, sendo um Diretor – Presidente e um Diretor sem designação 
específica, residentes no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela Assembleia, observado o 
disposto neste Estatuto. § 1º. O mandato da Diretoria será de 02 anos, permitida a reeleição, sendo o 
mandato prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. § 2º. A 
investidura dos Diretores far-se-á mediante termo lavrado no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”. 
Os Diretores reeleitos serão investidos nos seus cargos pela própria Assembleia, dispensadas quaisquer 
outras formalidades. § 3º. Em caso de vaga, será convocada a Assembleia para eleição do respectivo 
substituto, que completará o mandato do Diretor substituído, com observância dos direitos de eleição 
em separado previstos no § 2º do Artigo 5º deste Estatuto. § 4º. Em suas ausências ou impedimentos 
eventuais, os Diretores serão substituídos por quem vierem a indicar. § 5º. Compete a Diretoria conceder 
licença aos Diretores, sendo que esta não poderá exceder a 30 dias, quando remunerada. § 6º. A 
remuneração dos Diretores será fixada pela Assembleia, em montante global ou individual, ficando os 
Diretores dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. Artigo 10º. A Diretoria terá plenos 
poderes de administração e gestão dos negócios sociais, para a prática de todos os atos e realização 
de todas as operações que se relacionarem com o objeto social, observado o disposto neste Estatuto. 
§ 1º. Além das demais matérias submetidas a sua apreciação por este Estatuto, compete à Diretoria, 
reunida em colegiado: a) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; b) Fiscalizar a gestão dos 
Diretores, examinarem, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre 
contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; c) Manifestar-se previamente 
sobre os relatórios, contas e orçamentos e propostas elaboradas pelos Diretores para apresentação à 
Assembleia; e d) Distribuir entre os membros da Diretoria, a verba global dos Diretores, fixarem em 
Assembleia, se for o caso. § 2º. A Diretoria reunir-se-á preferencialmente na Sede Social, sempre que 
convier aos interesses sociais, por convocação escrita, com indicação circunstanciada da ordem do dia, 
subscrita pelo Diretor Presidente, com antecedência mínima de 3 dias, exceto se a convocação e/ou o 
prazo forem renunciados, por escrito, por todos os Diretores. § 3º. A Diretoria somente se reunirá com 
a presença de, no mínimo, 2 Diretores, considerando-se presente o Diretor que enviar voto escrito sobre 
as matérias objeto da ordem do dia. § 4º. As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável 
da maioria de seus membros presentes à reunião. § 5º. As reuniões da Diretoria serão objeto de atas 
circunstanciadas, lavradas em livro próprio. Artigo 11º. Os Diretores terão a representação ativa e 
passiva da Companhia, incumbindo-lhes executar e fazer executar, dentro das respectivas atribuições, 
as deliberações tomadas pela Diretoria e pela Assembleia, nos limites estabelecidos pelo presente 
Estatuto. Artigo 12º. A Companhia somente poderá assumir obrigações, renunciar a direitos, transigir, 
dar quitação, alienar ou onerar bens do ativo permanente, bem como emitir, garantir ou endossar cheques 
ou títulos de crédito, mediante instrumento assinado pelo Diretor Presidente, isoladamente, por 2 
Diretores, em conjunto, por 1 Diretor e 1 mandatário ou, ainda, por 2 mandatários, constituídos espe-
cialmente para tal, observados quanto à nomeação de mandatários o disposto no § 1º deste Artigo. § 

1º. Os instrumentos de mandato outorgados pela Companhia serão sempre assinados pelo Diretor 
Presidente, isoladamente, ou por 2 Diretores, devendo especificar os poderes concedidos e terão prazo 
certo de duração, limitado há um ano, exceto no caso de mandato judicial, que poderá ser por prazo 
indeterminado. § 2º. Excepcionalmente, a Companhia poderá ser representada nos atos a que se refere 
o Caput deste Artigo mediante a assinatura isolada de um Diretor ou de um mandatário, desde que haja, 
em cada caso específico, autorização expressa da Diretoria. Capítulo IV – Assembleia Geral: Artigo 
13º. A Assembleia reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 meses subseqüentes ao término do exer-
cício social para fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o 
exigirem. § 1º. A Assembleia poderá ser convocada, na forma da lei, por quaisquer 2 Diretores e será 
presidida pelo Diretor Presidente, que designará um ou mais secretários. § 2º. As deliberações da 
Assembleia, ressalvadas as exceções previstas em lei, e neste estatuto, serão tomadas por maioria de 
votos, não se computando os votos em branco. § 3º. Os acionistas poderão ser representados nas 
Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do § 1º do Artigo 126 da Lei 6.404/76, devendo 
os respectivos instrumentos de mandato ser depositados, na sede social, com 03 dias de antecedência 
da data marcada para realização da Assembleia. Capítulo V – Conselho Fiscal: Artigo 14º. O Conselho 
Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, somente será instalado quando por solicitação 
dos acionistas na forma da Lei, e será composto por 3 membros efetivos e 3 membros suplentes, 
acionistas ou não, eleitos pela Assembleia em que for requerido o seu funcionamento. § 1º. Os membros 
do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão direito a remuneração a ser fixada pela Assembleia que 
os eleger. § 2º. As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e lançadas no 
livro próprio. Capítulo VI – Exercicio Social e Lucros: Artigo 15º - O exercício social terminará no dia 
02 de março de cada ano. Ao fim de cada exercício a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração 
mercantil, as demonstrações financeiras previstas em Lei, observadas as normas então vigentes, as 
quais compreenderão a proposta de destinação do lucro do exercício. Artigo 16º - Do resultado apurado 
no exercício, após a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, 5% serão aplicados na constituição 
da reserva legal, a qual não excederá o importe de 20% do capital social. Do saldo, ajustado na forma 
do Artigo 202 da Lei nº 6.404/76, se existente, 25% serão atribuídos ao pagamento do dividendo mínimo 
obrigatório. § 1º. Atribuir-se-á Reserva para Investimentos, que não excederá a 80% do Capital Social 
subscrito, importância não inferior a 5% e não superior a 75% do lucro líquido do exercício, ajustado na 
forma do Artigo 202 da lei nº 6.404/76, com a finalidade de financiar a expansão das atividades da 
Companhia e/ou de suas empresas controladas e coligadas, inclusive através da subscrição de aumen-
tos de capital, ou a criação de novos empreendimentos. § 2º. O saldo do lucro líquido ajustado, se 
houver, terá a destinação que lhe for atribuída pela Assembleia. Artigo 17º. Os dividendos atribuídos aos 
acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente incidindo correção monetária e/ou juros se assim for 
determinado pela Assembleia, e, se não reclamados dentro de 3 anos contados da publicação do ato 
que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. Artigo 18º. A Companhia poderá 
levantar balanços semestrais, ou em períodos menores, e declarar, por deliberação da Assembleia, 
dividendos à conta de lucros apurado nesses balanços, por conta do total a ser distribuído ao término 
do respectivo exercício social, observadas as limitações previstas em lei. § 1º. Ainda por deliberação da 
Assembleia, poderão ser declarados dividendos intermediários, à sua conta de lucros acumulados ou 
de reservas de lucros existentes no último balanço levantado, inclusive à conta da reserva para Inves-
timentos a que a que se refere o § 1º do Artigo 16. § 2º. Também, mediante decisão da Assembleia, os 
dividendos ou dividendos intermediários poderão ser pagos a título de juros sobre o capital social. § 3º. 
Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e considerados como antecipação do dividendo 
obrigatório. Capítulo VII – Liquidação: Artigo 19º. A Companhia somente será dissolvida e entrará em 
liquidação por deliberação da Assembleia ou nos demais casos previstos em lei. § 1º. À Assembleia que 
deliberar sobre a liquidação caberá nomear o respectivo liquidante e fixar-lhe a remuneração. § 2º. A 
Assembleia, se assim solicitarem acionistas que representem o número fixado em lei, elegerá o Conse-
lho Fiscal, para o período da liquidação. JUCESP – Registrado sob o NIRE 35.300.573.137 em 21/07/2021. 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Cabardino Empreendimentos e Participações S/A
(em fase de organização)

Ata de Assembleia Geral de Constituição
Data, hora e local: 02/03/2021, às 16h00, na Rua Padre Luciano, 97, São Paulo-SP. Convocação e 
Presença: Dispensada, face a presença de acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: 
Presidente: Edson Vicente da Silva Filho; Secretária: Gabriela Albuquerque Pace. Deliberações da Ordem 
do Dia, aprovadas por unanimidade de votos: 1. Aprovar a constituição de uma sociedade anônima 
sob a denominação de Cabardino Empreendimentos e Participações S/A. 2. Aprovar o capital social 
inicial de R$ 750,00, representado por 750 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, ao preço 
de emissão de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscritas neste ato. O Capital está integralizado em 10%, 
tendo sido constatada a realização em dinheiro, de R$ 75,00 depositados em conta vinculada no Banco 
Bradesco S/A., nos termos dos Artigos 80, III e 81 da Lei nº 6404/76, tudo de acordo com os Boletins de 
Subscrição e o Recibo de Depósito que constituem os documentos nºs. 01 e 02 anexos a Ata a que se 
refere esta Assembleia de Constituição. 3. Aprovar o projeto de Estatuto Social da Companhia, cuja 
redação consolidada constitui o documento nº 03 anexo à ata a que se refere esta Assembleia de 
Constituição, dando-se assim por efetivamente constituída a Cabardino Empreendimentos e Partici-
pações S/A em razão do cumprimento de todas as formalidades legais. 4. Eleger o Edson Vicente da 
Silva Filho, RG nº 48.351.732-X SSP-SP e CPF/MF nº 366.209.668.45, para o cargo de Diretor Presidente, 
e a Gabriela Albuquerque Pace, RG nº 44.072.471-5 SSP-SP e CPF nº 352.021.748-10, para o cargo 
de Diretora sem designação específica, ambos com mandato de 2 anos, os quais declaram não estarem 
incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividade mercantil, e ato 
contínuo tomaram posse mediante termo lavrado e arquivado na sede da Companhia. 5. Autorizar a 
lavratura da ata a que se refere esta Assembleia na forma sumária, nos termos do Artigo 130, do § 1º 
da Lei 6404/76. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada 
a presente Ata. São Paulo, 02/03/2021. Assinaturas: Edson Vicente da Silva Filho – Presidente; Gabriela 
Albuquerque Pace – Secretária. Visto da Advogada: Vera Lucia Lopes Freitas – OAB/SP 113.498. Estatuto 
Social – Capítulo I – Da Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração e Objeto: Artigo 1º. A Cabar-
dino Empreendimentos e Participações S/A. é uma sociedade anônima, que se regerá pelas leis e 
usos do comércio, por este estatuto social e pelas disposições legais e aplicáveis. Artigo 2º. A sociedade 
terá por objeto a) Administração de imóveis próprios, e b) Participação em outras sociedades civis ou 
comerciais, como sócia, acionista ou quotista (holding). Artigo 3º. A Companhia tem sede e foro na Rua 
Padre Luciano, 97, São Paulo-SP, podendo por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, 
agências, depósitos e escritórios de representação em qualquer parte do território nacional ou no 
exterior. Artigo 4º. A Companhia iniciará suas atividades em 02/03/2021, e seu prazo de duração será 
indeterminado. Capítulo II – Do Capital Social e Ações: Artigo 5º. O Capital Social da Companhia é de 
R$ 750,00, dividido em 750 ações ordinárias todas nominativas e sem valor nominal. § 1º. Todas as 
ações da Companhia serão nominativas, facultada adoção da forma escritural, em conta corrente de 
depósito mantida em nome de seus titulares, junto à instituição financeira indicada pela Diretoria, podendo 
ser cobrada dos acionistas a remuneração de que trata o § 3º do Artigo 35 da Lei nº 6.404/76. § 2º. A 
cada ação ordinária corresponde a um voto nas Assembleias Gerais. § 3º. A capitalização de lucros ou 
de reservas será obrigatoriamente efetivada sem modificação do número de ações. O grupamento e o 
desdobramento de ações são também expressamente proibidos, exceto se previamente aprovado em 
Assembleia Especial, por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. § 4º. Poderão ser 
emitidas sem direito de preferência para os antigos acionistas, ações, debêntures ou partes beneficiárias 
conversíveis em ações e bônus de subscrição cuja colocação seja feita por uma das formas previstas 
no Artigo 172 da Lei 6.404/76, desde que a eliminação do direito de preferência seja previamente 
aprovada em Assembleia especial, por acionistas representando a maioria das ações ordinárias. § 5º. A 
alteração deste Estatuto Social na parte que regula a diversidade de espécies e/ou classes de ações não 
requererá a concordância de todos os titulares das ações atingidas, sendo suficiente a aprovação de 
acionistas que representem a maioria tanto do conjunto das ações com direito a voto, quando de cada 

espécie ou classe. § 6º. A emissão de debêntures conversíveis, bônus de subscrição, outros títulos ou 
valores mobiliários conversíveis em ações e partes beneficiárias, estas conversíveis ou não, bem como 
a outorga de opção de compra de ações dependerá da prévia aprovação de acionistas representando a 
maioria das ações de cada espécie ou classe de ações. Artigo 6º. Os certificados representativos das 
ações serão sempre assinados por dois Diretores, ou mandatários com poderes especiais, podendo a 
Companhia emitir títulos múltiplos ou cautelas. § Único. Nas substituições de certificados, bem como 
na expedição de segunda via de certificados de ações nominativas, será cobrada uma taxa relativa aos 
custos incorridos. Artigo 7º. O montante a ser pago pela Companhia a título de reembolso pelas ações 
detidas por acionistas que tenham exercido direito de retirada, nos casos autorizados por lei, deverá 
corresponder ao valor econômico de tais ações, a ser apurado de acordo com o procedimento de ava-
liação aceita pela Lei nº 9.457/97, sempre que tal valor for inferior ao valor patrimonial apurado de 
acordo com o Artigo 45 da Lei nº 6.404/76. Artigo 8º. A Companhia só registrará a transferência de ações 
se forem observadas as disposições pertinentes do Acordo de Acionistas, desde que esteja arquivado 
em sua sede. Capítulo III – Da Administração: Artigo 9º. A companhia será administrada por uma 
Diretoria, composta por 2 Diretores, sendo um Diretor – Presidente e um Diretor sem designação 
específica, residentes no País, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela Assembleia, observado o 
disposto neste Estatuto. § 1º. O mandato da Diretoria será de 02 anos, permitida a reeleição, sendo o 
mandato prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. § 2º. A 
investidura dos Diretores far-se-á mediante termo lavrado no livro de “Atas das Reuniões da Diretoria”. 
Os Diretores reeleitos serão investidos nos seus cargos pela própria Assembleia, dispensadas quaisquer 
outras formalidades. § 3º. Em caso de vaga, será convocada a Assembleia para eleição do respectivo 
substituto, que completará o mandato do Diretor substituído, com observância dos direitos de eleição 
em separado previstos no § 2º do Artigo 5º deste Estatuto. § 4º. Em suas ausências ou impedimentos 
eventuais, os Diretores serão substituídos por quem vierem a indicar. § 5º. Compete a Diretoria conceder 
licença aos Diretores, sendo que esta não poderá exceder a 30 dias, quando remunerada. § 6º. A 
remuneração dos Diretores será fixada pela Assembleia, em montante global ou individual, ficando os 
Diretores dispensados de prestar caução em garantia de sua gestão. Artigo 10º. A Diretoria terá plenos 
poderes de administração e gestão dos negócios sociais, para a prática de todos os atos e realização 
de todas as operações que se relacionarem com o objeto social, observado o disposto neste Estatuto. 
§ 1º. Além das demais matérias submetidas a sua apreciação por este Estatuto, compete à Diretoria, 
reunida em colegiado: a) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; b) Fiscalizar a gestão dos 
Diretores, examinarem, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, solicitar informações sobre 
contratos celebrados ou em vias de celebração, e quaisquer outros atos; c) Manifestar-se previamente 
sobre os relatórios, contas e orçamentos e propostas elaboradas pelos Diretores para apresentação à 
Assembleia; e d) Distribuir entre os membros da Diretoria, a verba global dos Diretores, fixarem em 
Assembleia, se for o caso. § 2º. A Diretoria reunir-se-á preferencialmente na Sede Social, sempre que 
convier aos interesses sociais, por convocação escrita, com indicação circunstanciada da ordem do dia, 
subscrita pelo Diretor Presidente, com antecedência mínima de 3 dias, exceto se a convocação e/ou o 
prazo forem renunciados, por escrito, por todos os Diretores. § 3º. A Diretoria somente se reunirá com 
a presença de, no mínimo, 2 Diretores, considerando-se presente o Diretor que enviar voto escrito sobre 
as matérias objeto da ordem do dia. § 4º. As decisões da Diretoria serão tomadas pelo voto favorável 
da maioria de seus membros presentes à reunião. § 5º. As reuniões da Diretoria serão objeto de atas 
circunstanciadas, lavradas em livro próprio. Artigo 11º. Os Diretores terão a representação ativa e 
passiva da Companhia, incumbindo-lhes executar e fazer executar, dentro das respectivas atribuições, 
as deliberações tomadas pela Diretoria e pela Assembleia, nos limites estabelecidos pelo presente 
Estatuto. Artigo 12º. A Companhia somente poderá assumir obrigações, renunciar a direitos, transigir, 
dar quitação, alienar ou onerar bens do ativo permanente, bem como emitir, garantir ou endossar cheques 
ou títulos de crédito, mediante instrumento assinado pelo Diretor Presidente, isoladamente, por 2 
Diretores, em conjunto, por 1 Diretor e 1 mandatário ou, ainda, por 2 mandatários, constituídos espe-
cialmente para tal, observados quanto à nomeação de mandatários o disposto no § 1º deste Artigo. § 

1º. Os instrumentos de mandato outorgados pela Companhia serão sempre assinados pelo Diretor 
Presidente, isoladamente, ou por 2 Diretores, devendo especificar os poderes concedidos e terão prazo 
certo de duração, limitado há um ano, exceto no caso de mandato judicial, que poderá ser por prazo 
indeterminado. § 2º. Excepcionalmente, a Companhia poderá ser representada nos atos a que se refere 
o Caput deste Artigo mediante a assinatura isolada de um Diretor ou de um mandatário, desde que haja, 
em cada caso específico, autorização expressa da Diretoria. Capítulo IV – Assembleia Geral: Artigo 
13º. A Assembleia reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 meses subseqüentes ao término do exer-
cício social para fins previstos em lei e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o 
exigirem. § 1º. A Assembleia poderá ser convocada, na forma da lei, por quaisquer 2 Diretores e será 
presidida pelo Diretor Presidente, que designará um ou mais secretários. § 2º. As deliberações da 
Assembleia, ressalvadas as exceções previstas em lei, e neste estatuto, serão tomadas por maioria de 
votos, não se computando os votos em branco. § 3º. Os acionistas poderão ser representados nas 
Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do § 1º do Artigo 126 da Lei 6.404/76, devendo 
os respectivos instrumentos de mandato ser depositados, na sede social, com 03 dias de antecedência 
da data marcada para realização da Assembleia. Capítulo V – Conselho Fiscal: Artigo 14º. O Conselho 
Fiscal da Companhia, que não terá caráter permanente, somente será instalado quando por solicitação 
dos acionistas na forma da Lei, e será composto por 3 membros efetivos e 3 membros suplentes, 
acionistas ou não, eleitos pela Assembleia em que for requerido o seu funcionamento. § 1º. Os membros 
do Conselho Fiscal, quando em exercício, terão direito a remuneração a ser fixada pela Assembleia que 
os eleger. § 2º. As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos e lançadas no 
livro próprio. Capítulo VI – Exercicio Social e Lucros: Artigo 15º - O exercício social terminará no dia 
02 de março de cada ano. Ao fim de cada exercício a Diretoria fará elaborar, com base na escrituração 
mercantil, as demonstrações financeiras previstas em Lei, observadas as normas então vigentes, as 
quais compreenderão a proposta de destinação do lucro do exercício. Artigo 16º - Do resultado apurado 
no exercício, após a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, 5% serão aplicados na constituição 
da reserva legal, a qual não excederá o importe de 20% do capital social. Do saldo, ajustado na forma 
do Artigo 202 da Lei nº 6.404/76, se existente, 25% serão atribuídos ao pagamento do dividendo mínimo 
obrigatório. § 1º. Atribuir-se-á Reserva para Investimentos, que não excederá a 80% do Capital Social 
subscrito, importância não inferior a 5% e não superior a 75% do lucro líquido do exercício, ajustado na 
forma do Artigo 202 da lei nº 6.404/76, com a finalidade de financiar a expansão das atividades da 
Companhia e/ou de suas empresas controladas e coligadas, inclusive através da subscrição de aumen-
tos de capital, ou a criação de novos empreendimentos. § 2º. O saldo do lucro líquido ajustado, se 
houver, terá a destinação que lhe for atribuída pela Assembleia. Artigo 17º. Os dividendos atribuídos aos 
acionistas serão pagos nos prazos da lei, somente incidindo correção monetária e/ou juros se assim for 
determinado pela Assembleia, e, se não reclamados dentro de 3 anos contados da publicação do ato 
que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. Artigo 18º. A Companhia poderá 
levantar balanços semestrais, ou em períodos menores, e declarar, por deliberação da Assembleia, 
dividendos à conta de lucros apurado nesses balanços, por conta do total a ser distribuído ao término 
do respectivo exercício social, observadas as limitações previstas em lei. § 1º. Ainda por deliberação da 
Assembleia, poderão ser declarados dividendos intermediários, à sua conta de lucros acumulados ou 
de reservas de lucros existentes no último balanço levantado, inclusive à conta da reserva para Inves-
timentos a que a que se refere o § 1º do Artigo 16. § 2º. Também, mediante decisão da Assembleia, os 
dividendos ou dividendos intermediários poderão ser pagos a título de juros sobre o capital social. § 3º. 
Dividendos intermediários deverão sempre ser creditados e considerados como antecipação do dividendo 
obrigatório. Capítulo VII – Liquidação: Artigo 19º. A Companhia somente será dissolvida e entrará em 
liquidação por deliberação da Assembleia ou nos demais casos previstos em lei. § 1º. À Assembleia que 
deliberar sobre a liquidação caberá nomear o respectivo liquidante e fixar-lhe a remuneração. § 2º. A 
Assembleia, se assim solicitarem acionistas que representem o número fixado em lei, elegerá o Conse-
lho Fiscal, para o período da liquidação. JUCESP – Registrado sob o NIRE 35.300.573.072 em 20/07/2021. 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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Bitcoin

O governo dos 
EUA está lei-
loando uma 

quantia próxima de US$ 300 
mil em Bitcoin em uma pla-
taforma online nesta semana. 
Gerida pela Administração 
de Serviços Gerais (GSA), a 
iniciativa coloca à venda 4,92 
BTC, equivalentes a cerca 
de US$ 290 mil pelos preços 
atuais da criptomoeda.

O leilão se divide em cin-
co lotes e está previsto para 
encerrar na quinta-feira (28). 
O lote mais modesto conta 
com 0,44 BTC, quantia que 
vale atualmente cerca de US$ 
26 mil. Já o maior, de 1,5 
BTC, poderia ser negociado 
hoje por US$ 88.400. O maior 
lance por ora oferece US$ 

283.630 pelas criptomoedas.
Esta não é a primeira vez 

que o governo dos EUA leiloa 
Bitcoin. Em março deste ano, 
a GSA organizou o leilão de 
um lote de 0,75 BTC, adquiri-
do na época por US$ 53.104, 
21% a mais do que os preços 
de hoje. Já em abril, 11 lotes 
no valor de 9,45 BTC foram 
levados a leilão e arrematados 
por US$ 487 mil, bem me-
nos do que os cerca de US$ 
520 mil que valeriam hoje.

Antes disso, em fevereiro 
de 2020, o governo america-
no se desfez de 4 mil BTC, 
que eram cotados na época a 
US$ 37 milhões.

Os bitcoins leiloados pe-
los EUA são provenientes 
de apreensões no âmbito de 

processos federais civis, ad-
ministrativos e até criminais, 
como foi o caso mais famoso 
deles, envolvendo o mercado 
negro Silk Road.

Em 2014, as autorida-
des americanas colocaram à 
venda 29.656 BTC obtidos 
de carteiras ligadas aos en-
volvidos no site da dark web, 
que foram adquiridos pelo in-
vestidor Tim Draper por US$ 
18,7 milhões, ou apenas US$ 
632 por unidade.

Com o BTC a US$ 60 
mil, a quantia vale hoje mais 
de US$ 1,7 bilhão, uma va-
lorização de 88 vezes no pe-
ríodo. A fortuna de Draper, 
segundo a Forbes, é estimada 
em US$ 1,5 bilhão.

Infomoney

Governo dos EUA leva a leilão US$ 
300 mil em bitcoins apreendidos

A crescente po-
pularidade do 
bitcoin não mu-

dou um de seus atributos ori-
ginais: a moeda digital ainda 
está concentrada nas mãos de 
poucos investidores.

Os 10.000 maiores inves-
tidores individuais de bitcoin 
controlam cerca de um terço 
da criptomoeda em circula-
ção, segundo estudo do Es-
critório Nacional de Pesquisa 
Econômica (NBER, na sigla 
em inglês).

Defensores das criptomo-
edas há muito tempo se per-
guntam quem são os maio-
res proprietários de bitcoins. 
Pode ser especialmente difí-
cil determinar a concentração 
de propriedade, já que muitos 
dos endereços com maior vo-
lume geralmente não repre-
sentam indivíduos, mas sim 
bolsas e outras entidades que 

detêm bitcoins em nome de 
outros investidores.

No entanto, usando um 
método de coleta de dados 
que diferenciava endereços, 
pesquisadores do NBER 
conseguiram identificar que 
intermediários controlavam 
cerca de 5,5 milhões de bit-
coins no final do ano passa-
do, enquanto indivíduos de-
tinham cerca de 8,5 milhões.

Além disso, os 1.000 
maiores investidores indivi-
duais controlavam cerca de 
3 milhões, e a concentração 
poderia ser ainda maior.

“Essa medida de con-
centração provavelmente é 
um eufemismo, pois não po-
demos descartar que alguns 
dos maiores endereços são 
controlados pela mesma en-
tidade”, escreveram os pes-
quisadores Igor Makarov e 
Antoinette Schoar.         Bloomberg

Estudo mostra que bitcoins 
estão concentrados nas 
mãos de poucos

O Bitcoin (BTC) 
opera em baixa 
nesta quarta-

-feira (27) após não conse-
guir superar a barreira dos 
US$ 64 mil na segunda. A 
criptomoeda perdeu o ímpeto 
da semana passada, marcada 
pelo lançamento do primeiro 
ETF de futuros de BTC nos 
Estados Unidos.

Às 7h01, a moeda digital 
era negociada a US$ 58.866, 
queda de 6,3% no dia e de 
8,7% na semana. No entanto, 
o preço chegou brevemente 
a tocar nos US$ 58 mil em 
flash crash de apenas cinco 
minutos por volta das 5h30, 
antes de subir rapidamente 
para a região de US$ 59 mil.

Já o Ethereum (ETH) che-
gou a cair para menos de US$ 
4 mil, mas se recuperava para 
US$ 4.011,98 no mesmo ho-

rário. Já a Cardano (ADA) é 
a que sofre mais no momento 
entre as principais criptomoe-
das do mercado, com recuo de 
mais de 11%, para US$ 1,94.

O baixo desempenho do 
ETF da Valkyrie na sexta (22) 
e o adiamento do produto da 
VanEck, segundo a Bloom-
berg, para quinta ou sexta re-
duzem a empolgação que to-
mou conta do mercado após a 
máxima histórica de US$ 67 
mil. No entanto, especialistas 
colocam a culpa da queda nos 
traders que operam com mui-
ta alavancagem.

Exchanges de criptomo-
edas que oferecem esses ser-
viços não limitam a quantia 
de criptos que podem ser em-
prestadas para alavancagem, 
gerando uma disparidade 
entre as posições e a liquidez 
real do mercado. Em mo-

mentos de baixa, traders que 
apostavam na alta podem ser 
liquidados, o que provoca a 
venda rápida de mais ativos 
e resulta em um novo recuo 
que pode alcançar o preço de 
liquidação de mais usuários.

O processo gera um efei-
to cascata que causa movi-
mentos mais agudos quando 
existe muita alavancagem no 
mercado. Somente nas últi-
mas 12 horas, o mercado de 
criptomoedas registrou US$ 
700 milhões em liquidações, 
segundo dados da plataforma 
de derivativos Bybt.

“Basicamente, o Bitcoin 
parece incrível aqui na maio-
ria das métricas, mas os trades 
que usam alavancagem estão 
fora de controle”, disse Char-
les Edwards, fundador da Ca-
priole Investments, em uma 
postagem no Twitter.   Infomoney

Bitcoin recua para 
US$ 58 mil com excesso de 

alavancagem e mais 
assuntos que vão 

movimentar o mercado de 
criptos hoje
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A Nu Holdings, 
controladora do 
Nubank, proto-

colou perante a CVM (Comis-
são de Valores Mobiliários) e 
a B3, a Bolsa de Valores do 
Brasil, seu pedido de regis-
tro de oferta pública inicial 
ações no Brasil e nos EUA.

Segundo comunicado 
divulgado ao mercado, o 
Nubank irá fazer sua ofer-
ta pública inicial de ações 
(IPO) nas Bolsas dos Estados 
Unidos, e, ao mesmo tempo, 
listará os papéis no mercado 
local por meio de BDRs (Bra-
zilian Depositary Receipts), 
ativos que replicam o desem-
penho de ações negociadas 
originalmente no exterior.

O banco informa também 
que o anúncio não constitui 
uma oferta de venda, sendo 
que qualquer oferta ou solici-

tação para oferta de aquisição 
de valores mobiliários só será 
feita por meio de um prospec-
to definitivo.

Procurado, o Nubank 
disse que não iria comentar.

Em entrevista à Folha no 
fim de julho, o presidente e 
fundador do banco digital, 
David Vélez, 39, comentou 
sobre os planos para a com-
panhia.

“Sabemos que um pos-
sível IPO do Nubank gera 
muita expectativa e não ne-
gamos que ele deve acontecer 
em algum momento, mas não 
é o nosso foco e não temos 
pressa para isso. Contamos 
com o apoio de nosso grupo 
de investidores, que compar-
tilham a visão de longo prazo 
do nosso negócio”, disse o 
executivo.

Em meio à preparação 
da estrutura e governança da 
empresa para se tornar uma 
companhia de capital aberto, 
o Nubank anunciou na terça-
-feira (26) que Muhtar Kent, 
ex-presidente-executivo e 
do conselho da Coca-Cola 
Company, vai entrar para o 
conselho de administração da 
fintech.

Kent se junta ao grupo 
que tem nomes como a can-
tora Anitta, Luis Alberto Mo-
reno, ex-presidente do BID 
(Banco Interamericano de 
Desenvolvimento), e Daniel 
Goldberg, ex-presidente do 
Morgan Stanley no Brasil.

No último dia 13, o 
Nubank divulgou ter alcan-
çado o primeiro lucro líquido 
em sua história, de R$ 76 mi-
lhões, no primeiro semestre 
de 2021.          Lucas Bombana/Folhapress

Nubank protocola pedido de IPO

Dezenas de empre-
sas têm posterga-
do os planos de 

abrir capital na Bolsa brasi-
leira. Ao todo, são mais de 
70 companhias que tentavam 
se capitalizar neste ano, mas 
foram obrigadas a adiar o seu 
processo de IPO (Oferta Pú-
blica Inicial de Ações).

Com a maior volatilida-
de por causa da escalada da 
inflação, subida dos juros 
e dúvidas sobre o ritmo da 
retomada da economia, em 
função da incerteza fiscal que 
surgiu durante a semana com 
o governo anunciando o rom-
pimento do teto de gastos, as 
candidatas a um IPO acaba-
ram colocando seus planos 
em compasso de espera.

O grupo de companhias 
que deve estrear na Bolsa so-
mente em 2022 inclui nomes 
conhecidos como a rede de 
academias Bluefit, a fabrican-

te de snacks Dori e a rede de 
restaurantes Madero. A lista 
tem ainda a Nadir Figueiredo, 
conhecida pelos tradicionais 
copos americanos, a Lupo e 
o Grupo Cortel, do setor fu-
nerário.

“Muitas empresas vão 
entrar num compasso de es-
pera para ver o que acontece. 
Deveremos ver uma diminui-
ção significativa de ofertas 
de ações até o final do ano”, 
disse Eduardo Miras, respon-
sável pelo banco de investi-
mento do Citi no Brasil.

Segundo o presidente 
da corretora BGC Liquidez, 
Erminio Lucci, a suspensão 
dos IPOs ocorre por conta 
da volatilidade dos mercados 
externos e internos, além do 
aumento do custo de capital 
em função da alta dos juros, 
que reduzem o apetite dos in-
vestidores por ativos de risco.

Suno

IPO: com cenário fiscal 
em risco, empresas adiam 
entrada na bolsa

A c o m p a n h i a 
de tecnologia 
CI&T tornou 

público seu pedido de aber-
tura de capital nos Estados 
Unidos. O prospecto foi pu-
blicado na Securities and Ex-
change Commission (SEC) e 
permite, agora, conhecer os 
dados da empresa.

Em setembro deste ano, 
foi publicado que a CT&T 
havia protocolado confiden-
cialmente o seu pedido de 
IPO, cujo objetivo é levantar 
ao menos US$ 200 milhões 
na Nasdaq.

Os recursos serão usados 
para financiar a expansão in-
ternacional e M&As. A ideia 
é conseguir tocar o sino da 
Nasdaq em novembro, se tudo 
ocorrer conforme o planejado.

No fim de junho deste 
ano, a CI&T comprou a Dex-
tra, em uma transação 100% 

em dinheiro, que foi conside-
rada no mercado como uma 
forma de encorpar os números 
da companhia antes da aber-
tura de capital. O prospec-
to traz dados pro forma das 
duas operações combinadas.

A CI&T, que tem como 
acionista de referência o fun-
do de private equity Advent, 
dono de uma fatia de 30% da 
companhia, é lucrativa, tem 
mais de 90% de sua receita 
vinda dos Estados Unidos e 
do Brasil, mas os 10 maiores 
clientes representam mais de 
70% de suas receitas nos seis 
primeiros meses de 2021.

1) Lucro
Nos seis primeiros meses 

deste ano, a companhia que 
tem sede em Campinas e foi 
fundada por Cesar Gon, em 
1995, teve um resultado po-
sitivo de US$ 17,4 milhões, 
considerando a Dextra. No 

passado, o lucro foi de US$ 
24,4 milhões.

2) Receita
A receita da CI&T foi de 

US$ 149,8 milhões no pri-
meiro semestre de 2021. No 
ano passado, somou US$ 232 
milhões. Os dados incluem a 
Dextra.

3) Principais verticais 
de negócios

As duas áreas mais impor-
tantes são a indústria financei-
ra e a de alimentos e bebidas. 
A primeira representou 34% 
da receita nos seis primeiros 
meses de 2021. Já a segun-
da, 28%. Ambas aumenta-
ram suas participações no 
mix em comparação a 2020.

4) Dependência de pou-
cos clientes

O maior cliente da CI&T 
representa 24% da receita da 
companhia nos seis primeiros 
meses .                            Neofeed

CI&T protocola pedido de 
IPO nos EUA. Conheça 

cinco dados do prospecto
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Negócios

Dois meses de-
pois de receber 
um aporte de R$ 

2,6 bilhões, a plataforma de 
e-commerce Nuvemshop 
conseguiu aprimorar suas so-
luções de suporte aos mais de 
90.000 lojistas em duas fren-
tes prioritárias: logística e fi-
nanças. No começo do mês, 
a empresa adquiriu a startup 
Mandaê para melhorar o ser-
viço de entregas e agora, nes-
ta terça-feira, 26, lança sua 
solução própria de pagamen-
tos, batizada de Nuvem Pago.

A companhia investiu R$ 
150 milhões na tecnologia, 
que será disponibilizada a to-
dos os seus clientes brasilei-
ros até o final do ano e, a partir 
de 2022, levada a outros lo-
jistas da América Latina. Em 

entrevista Rodrigo Rivera, vi-
ce-presidente de estratégia da 
Nuvemshop, disse que a solu-
ção estava sendo testada com 
cerca de 1.000 clientes desde 
dezembro do ano passado.

“Ouvimos os lojistas para 
criar uma solução que fosse o 
mais completa e fácil de usar 
possível. Sem se preocupar 
com questões como gateway, 
antifraude e estorno, eles vão 
poder oferecer aos clientes 
diversas formas de pagamen-
to”, diz o executivo, que é 
responsável pelos negócios 
de pagamentos e logística da 
empresa na América Latina.

Oferecer pagamentos por 
cartão, pix, boleto e parcela-
mento não é só uma forma de 
tornar o serviço mais comple-
to aos olhos do vendedor. A 

variedade de métodos é uma 
demanda dos clientes finais 
e influencia diretamente na 
compra. Uma pesquisa recen-
te feita pela Nuvemshop mos-
tra que 80% dos consumido-
res que não encontraram o 
meio de pagamento que que-
riam deixaram de concluir o 
pedido.

A empresa não irá cobrar 
taxas de ativação ou mensa-
lidade dos lojistas que quise-
rem usar a solução de paga-
mento — Rivera garante que 
as outras opções continuam 
disponíveis na plataforma. As 
vendas serão isentas de tari-
fas, mas serviços como ante-
cipação de recebíveis (a partir 
de 2,89%), parcelamento, sa-
ques e boletos serão cobrados.

Exame

Nuvemshop investe R$ 150 mi em 
meio de pagamento próprio 
para lojistas

Um mês após fi-
nalmente migrar 
para o Novo Mer-

cado, a rede de farmácias 
Panvel faz daqui a pouco a 
primeiro encontro abrangen-
te com investidores, num es-
forço do grupo gaúcho para 
mostrar os resultados do pla-
no para dobrar o faturamento 
até 2025 — chegando a R$ 6 
bilhões — e atrair mais acio-
nistas para a base.

No primeiro Panvel Day 
de sua história, a empresa 
também anuncia a simpli-
ficação da marca corporati-
va, adotando de vez a nome 
da farmácia (o ticker já era 
PNVL3), divisão que faz mais 
de 90% das vendas do grupo 
sediado em Eldorado do Sul.

Desde 1967, quando 
surgiu como uma central de 
compras de medicamentos 
criada para atender as droga-
rias gaúchas Panitz e Velgos 
(as duas redes que se uniram 
cinco anos depois, dando ori-
gem à Panvel), o grupo aten-
dia pelo nome de Dimed Dis-

tribuidora de Medicamentos.
A aproximação com os 

investidores é mais uma eta-
pa de um movimento inicia-
do em meados do ano passa-
do, quando a Panvel fez um 
re-IPO, levantando R$ 480 
milhões para financiar a ex-
pansão pelo Sul do país. A 
segunda fase veio com a ade-
são ao Novo Mercado, con-
vertendo as PNs em ONs (um 
processo que contou com um 
embate com os minoritários, 
até que a companhia aceitou 
fazer a conversão de 1 para 1).

A Kinea, que comprou a 
participação detida na Pan-
vel pela IP Capital Partners 
há dois anos, vendeu parte 
da posição no follow-on, am-
pliando a liquidez dos papéis, 
mas ainda é acionista rele-
vante. Com pouco mais de 
5% do capital, a gestora faz 
parte do bloco de controle 
da Panvel — composto pelas 
famílias Mottin, Weber e Pi-
zzatto. Na bolsa, a ex-Dimed 
está avaliada em R$ 2 bilhões.

Pipeline Valor

Os planos da Panvel para 
dobrar de tamanho

A Emirates, com-
panhia aérea 
do emirado de 

Dubai, quer aumentar sua 
operação no Brasil para che-
gar ao primeiro lugar entre 
os “hubs” de distribuição de 
passageiros internacionais.

O voo direto entre a cida-
de dos Emirados Árabes Uni-
dos e o Rio de Janeiro, que 
foi suspenso com a pandemia 
da Covid-19 e cancelado em 
agosto do ano passado, de-
verá ser retomado até o fim 
deste ano.

Esta rota será operada 
pelo Boeing-777 da empresa, 
que transporta até 340 passa-
geiros. Ele seguirá de lá para 
Santiago (Chile), ampliando 
a malha da Emirates na Amé-
rica Latina.

Já São Paulo voltará a 

receber em sua rota diária 
com Dubai o Airbus A380, o 
maior avião do mundo, que 
transporta até 516 pessoas.

As informações foram 
dadas pelo presidente da 
Emirates, Ahmed bin Said al 
Maktoum, em uma reunião 
com o governador João Doria 
(PSDB-SP) nesta quarta (27) 
em Dubai.

O emirati afirmou que 
que ver Dubai como maior 
hub internacional em 2022. 
Até 2019, o aeroporto mais 
movimentado do Oriente 
Médio oscilava entre terceiro 
e quarto lugar no ranking.

Em 2020, liderou, mas a 
base de passageiros estava al-
tamente deprimida pelos me-
ses sem voos devido à pande-
mia. Agora, está novamente 
em terceiro lugar, numa lista 

liderada por Heathrow (Lon-
dres). Os aeroportos mais 
movimentados em número 
total de passageiros, incluin-
do domésticos, ficam na Chi-
na e nos EUA.

Doria está em Dubai para 
liderar uma missão com 42 
empresários, organizada pela 
agência de promoção comer-
cial paulista, a InvestSP.

A missão custou R$ 4 mi-
lhões, bancada por cotas das 
empresas pagas à agência. Há 
20 autoridades e servidores 
paulistas na comitiva, que 
custaram aos cofres públicos 
R$ 644 mil em passagens e 
diárias.

Já houve discussões em 
locais como a DMCC, a 
maior câmara de comércio de 
commodities do mundo.

Igor Gielow/Folhapress

Emirates quer aumentar 
operação no Brasil para 

virar hub internacional nº 1
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